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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 65, de 10 de fevereiro de 
2012, que autoriza a Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Dom Bosco, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

~rVF? 

548/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEm, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifu,são Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de al:> r i 1 de 2013. 



EM n2 00091/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco, no Município de 
Dom Bosco, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneua a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013501/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



\ \ I \-



L' 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 65 ,DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.013501/10, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Apoio aos carentes de Dom Bosco -
AACDB, com sede na Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n.o 299, Bairro Alto da Boa Vista 
Município de Dom Bosco, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16° 39' 02" S e longitude em 46° 15' 47" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituiçi'ío, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~c~~~ ~.--\, 
PAULO BERNARDu SILVA \ 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODI~USÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB, Inscrita no CNPJ sob o nº' 
10.867.841/0001-54, com sede Rua Zulmira Rodrigues Barboa, na 299 na cidade de Dom Bosco, 
Estado Minas Gerais, CEP 38654-000, telefone 038-9988-5120, correio eletrônico 
(z&rwClr J:2qL< LQ@J 60/' ct2rn ··6c , entidade sem, fins lucrativos, 
legalmente "constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº- 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radi:~difusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na; Rua Zulmira Rodrigues Barboa, na 299 na 
cidade de Dom Bosco, de coordenadas geográficas ./6 ° -?<fi" ~"S de latitude e Y6 o 

/7~ , ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Dom Bosco, 17 de Março de 2010. 

SER:iiçõ PÜ8LICO r.~:" 1-tU'~'-'--"'-"=-"'-~>L-!:'-'--'-"-=-~~~'-"'-'L-.!.­
Ministério dF~, (:(lnltlf'lil.nyú(,. 
G()~!F~;'i.~+:· ({·:r .. ~ n nf!.!ClNP ... 

04 NOV 7011 

Nome do representante da entidade: Elismar Paulo da Silva 
CPF: 817.308.296-00 

~,i \twni:i'UO D.u. S COM UNIC.Íl. ç;,:iES 
8R.Ii.ll IF 

Endereço para correspondência: Rua Zulmira Rodrigues Barboa, na 299 na cidade de Dom Bosco, 
Estado Minas Gerais, CEP 38654-000 
Telefone para contato: 038-9988-5120 / / 
Correio eletrônico (e-mai!): (?//.r mor: k:JQ, <A'. /o f!!jZ ~o ~ POOt~d>r 

I 

DOCUMENTO 
hll::'STA DATA 

ril If·4!~:;rt:F~JO D.íi,::; COM UJ·HC.Í!, 
8R!i. S[LI.i\ • DF 

530000'135IH/2010-01 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB, , inscrita no CNPJ sob o nº 
10.867.841/0001-54, com sede Rua Zulmira Rodrigues Barboa, nO 299, na cidade de Dom Bosco, 
Esta o Minas Gerais, CEP 3865,4-000, Telefone (038)9988-5120, correio eletrônico 

R ' , entidade sem fins 
lucrativos, le" ãlmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

a-m~-'~I~-==n1!""'fH.Ii 

SERVIÇO HiBU(;() fEDl:<-U.' : 

João Pinheiro, 17 de Março 2010. 

Nome do representante da entidade: Elismar Paulo da Silva 
CPF: 817.308.296-00 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Minif.,térb dr.<; eemOfil;,fI:'(;" I 
COf i":"-""'" ''"r-;\ ~ ":):(~lNf'~ ~ 

O 4 NOV í. 0,1 I 

-'-'-'~~ -~ "".-" ... _ ... _.~ .... _ .. J 
"""'L"""'=="'....-~"" ... "'~;:.;:,""""" .. , 

I, 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do! 
IMinistério da Fazenda - CNP J/MF I Sim Não 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exerCÍCÍo, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

d 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

F V ') 
:1. 

J 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

~ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim I Não 
sede da entidade 

.,1 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso ~ 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 1-"'-=----+--=---1 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 1 Não I 
emissora, se houver l----t

1

-----1

1 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 • 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

\ 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado SERViÇO pÓmjC()'FWER~~' Sim Não 

Minist!"Jrj(! d~t1 C~.1)Y~W)lt:a(;Ój~ 
CONr ", (\l<Í(jir·!i:, 

, I 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa à. despesas de cadastramento 

... ......, ......... , ............. , .. ,._~""",'~ .... -',~<,_.." .... ~_T'. 
-~ ·.="", ... """--v~· =-,,~_-~""" .• ~ ..... I:>.._.-""'.'"'."" 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

I 2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado i 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim I Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente i-===--+=--=-=--j 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Zulmira Rodrigues Barboa, nO 299, Bairro: Alto da Boa Vista na cidade de Dom 
Bosco, Estado: Minas Gerais, CEP 38654-000, Telefone para contato: (038) 9988-5120 Correio eletrônico (e­
mail)e&!',I21OJ:oa· u./o <fi? 60;: .. COm ( br ,Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
na Rua Zulmira R'odrigues Barboa, nO 299, Bairro: Alto da Boa Vista, de coordenadas geográficas: ~o ..d2..' 
~"S de latitude e ~o ..i.tL.-' ~"W de longitude. 

1 
I,' 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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NOME 
Welington Araújo Souza 
Antonio Carlos Gomes de Souza 
Maria Aparecida de Oliveira 
Marcio Lourenço G. Ribeiro 
Gildete Luiz Ferreira 
Tatiana Soares da Silva 
Enilda Vaz Santos 
Dorceli Gomes Pacheco 
Eduardo Márcio dos Santos 
Juliana de Oliveira C.Meneses 
Egmar Paulo da Silva 
Nayara Oliveira Campos Silva 
Eliane Pereira Tiago 
Lorraine Tiago da Silva 
Wilson Benedito 
Feliciano Teixeira de Souza 
Wesley Mendes de Souza 
Conceição Aparecida J. Vicente 
Raimunda Cordeiro da Silva 

Aurélio Rezende 
-,!".lCUVU:S Basílio de Melo 

Gaspar Francisco Alves 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA AACDB 
PESSOA FISICA 

IDENTIDADE 
MG-16.433.860 
MG- 6.465.649 
M- 5.795.683 
2.158.431 
14.424.114 
MG-14.106.907 
MG- 11.208.227 
13.150.284 
MG-l1.343.804 
MG-15.286.986 
M- 6.420.931 
MG- 17.019.456 
M- 9.122.071 
MG-18.039-924 
20.6053 
M- 3.952.637 
MG-13.201.315 
M- 8.428.934 

CPF 
115.046.496-80 
543.168.666-87 
794.403.556-20 
070.728.049-09 
015.995.926-81 
779.430.151-34 
385.336.001-78 
082.554.276-60 
050.698.966-60 
083.757.316-50 
750.128.556-04 
104.433.486-20 
064.183.276-16 
114.289.816-40 
579.099.206-44 
780.974.446-15 
060.376.286-70 
024.252.326-99 
547.907.946-87 
281.936.441-15 

M- 4.043.862 
MG-l1.622.968 
M- 6.772.190 .-~" 942.299.706-25 

;; g i,4m~31.216-57 12.165.263 
q ~~-~ 
~ i <= m ru: <"'J 
~? ~_ ~ 6' o 
;~ ~ o.. ""O 
~i o 3 e; §~ 
~l <::.:;:.: o c f: r-,") e;g.(') 
q c:='I. ;=! o 

li ~ jj~:J 

ENDEREÇO 
Faz. Tamburil Dom Bosco 
Faz. Tamboril Dom Bosco 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa 
Rua José Bispo de Pulo, 492 
Rua José Bispo de Pulo, 482 
Rua José Bispo de Pulo,502 
Rua José Bispo de Pulo,502 
Rua Venâncio José Vaz, 33 
Rua Venâncio José Vaz, 33 
Rua Venâncio José Vaz, 33 
Rua Venâncio José Vaz, 05 
Rua Venâncio José Vaz, 05 
Rua José Francisco Barcelos, 280 
Rua Maria Alves, 827 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa 
Rua José Bispo de Paula, 503 
Rua Belmira Gomes da Cunha, 295 
Rua Belmira Gomes da Cunha 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 523 
Rua Emidio Santana da Cunaha 

CEP 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 



NOME 

Comermar Comercial Marte Ltda. 
Maria Regina Mundim Ramos 
Edmilson Alves Maciel 
João Carlos Lagares - ME 
Evânia Borges de Castro 
Maria Aparecida Gomes Silva 
Valdir Alves da Silva 
P. Dom Bosco 
Sebastião Iramar Tavares Correia 
João Rodrigues Alves 

.~ 

~ 

-----~~ ~ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA AACDB 
PESSOA JURÍDICA 

CNPJ INSC. ESTADUAL ENDEREÇO 
OU MUNICIPAL 

00.660.562/0001-76 789.982.849-0095 Av. Adão Alves Maciel, 118. 
09.451.831/0001-54 001.065.3 08-0085 Av. Candido Pereira Campos, 709 
25.892.076/0001-08 789.633.277-0062 Av. Candido Pereira Campos, 664 
04.777.684/0001-93 789.135.167-0077 Av. Candido Pereira Campos, 545 
05.335.691/0001-06 789.215.781-0036 Av. Candido Pereira Campos, 581 
06.308.855/0001-60 789.312.395-0049 Av. Francisco Pedro da Silva, 546 
09.198.697/0001-21 001.052.234-0016 Av. Gentil Rosa Oliveira, 594 
23.162.303/0013-72 Isento Pça. Salintiano Cordeiro, 30 
01.816.348/000 1 ~58 789.675.927-0050 Av. Candido Pereira Campos, 644 
10.769.365/0001-39 Av. Adão Alves Maciel, 95 

r1'" 
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CEP 

38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
38654-000 
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ANEXO 05 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (abaixo-assinado) 

Pessoa Física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 José Gaspar Francisco Alves MG- 12.165.263 Rua Emilio Santana da Cunha, 697 38654-000 
02 Marcos Aurélio Rezende Dias MG- 11.622.968 Rua Belmiro Gomes da Cunha 38654-000 
03 Raimunda Cordeiro da Silva M-4.043.862 Rua Belmiro Gomes da Cunha, 295 38654-000 
04 Conceição Aparecida J. Vicente M- 8.428.934 Rua José Bispo de Paula, 503 38654-000 
05 Wesley Mendes de Souza MG-13.201.315 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 287 38654-000 
06 Feliciano Teixeira de Souza M- 3.952.637 Rua Maria Alves, 827 38654-000 
07 Wilson Benedito 20.6053 Rua José Francisco Barcelos, 280 38654-000 
08 Gildete Luiz Ferreira 14.424.114 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa 38654-000 
09 Marcio Lourenço G. Ribeiro 2.158.431 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 275 38654-000 
10 Tatiana Soares da Silva MG-14.106.907 Rua José Bispo de Pulo, 492 38654-000 
11 Eduardo Márcio dos Santos MG-l1.343.804 Rua José Bispo de Pulo,502 38654-000 
12 Dorceli Gomes Pacheco 13.150.284 Rua José Bispo de Pulo,502 38654-000 
13 Enilda Vaz Santos MG- 11.208.227 Rua José Bispo de Pulo, 482 38654-000 
14 Maria Aparecida de Oliveira M- 5.795.683 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 299 38654-000 
15 Antonio Carlos Gomes de Souza MG- 6.465.649 Faz. Tamboril Dom Bosco 38654-000 
16 Juliana de Oliveira C.Meneses MG-15.286.986 Rua Venâncio José Vaz, 33 38654-000 
17 Welington Araújo Souza MG-16.433.860 Faz. Tamboril Dom Bosco 38654-000 

;'. 11 18 Nayara Oliveira Campos Silva MG- 17.019.456 Rua Venâncio José Vaz, 33 38654-000 

~ 1119 Egmar Paulo da Silva M- 6.420.931 Rua Venâncio José Vaz, 33 38654-000 
'8 !20 , Lorraine Tiago da Silva li 8~~ MG-18.039-924 Rua Venâncio José Vaz, 05 38654-000 

~1!21 Eliane Pereira Tiago i ~ .:n. < M- 9.122.071 Rua Venâncio José Vaz, 05 38654-000 1-"' = ~." s:.ç; 

§ll22 Ii rl!. ó·-:.....J Marcos Basílio de Melo -"- M- 6.772.190 Rua Zulmira Rodrigt!es Barbosa, 523 38654-000 i'c:-,,-~ 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS (abaixo-assinado) 

Entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME CNPJ ENDEREÇO CEP 
01 Prefeitura Municipal de Dom Bosco 01.602.782/0001-00 Pça. Eliane Queiroz da Silva 38654-000 
02 Câmara Municipal de Dom Bosco 01.645.943/0001-28 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 500 38654-000 
03 Casa de Carnes Giovana 10.775.830/0001-44 Rua José Bispo de Paula, 483 38654-000 
04 Comermar Comercial Marte Ltda. 00.6600.562/0001-76 Rua Adão Alves Maciel, 118 38654-000 
05 Serralheria e Borracharia São Gabriel 20.769.365/0001-39 Rua Adão Alves Maciel, 95 38654-000 
06 Mercearia e Casa de Carne Miramar 01.216340/0001-58 Av. Candido Pereira Campos,644 38654-000 
07 Mat. De Construção Dom Bosco 09.199.697.10001-21 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 594 38654-000 
08 Mat. De Construção JL 06.308.855/0001-60 Rua Francisco Pedro da Silva, 546 38654-000 
09 Comercial Dom Bosco 05.335.691/0001-06 Av. Candido Pereira Campos, 581 38654-000 
10 Mercearia Bom Preço 04.777 .684/000 1-93 Av. Candido Pereira Campos, 545 38654-000 
11 Posto de Medicamento Santo Antonio 25.892.076/0001-08 Av. Candido Pereira Campos 38654-000 
12 Eletro Ramos 09.451..831/0001-54 Av. Candido Pereira Campos, 709 38654-000 
13 Paróquia Dom Bosco 23.162.303/0013-72 Pça. Salintiano Cordeiro, 30 38654-000 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~"._---- ----- ---

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP-
01 Ivan Luiz de O. Tavares 14.887.293 Av. Candido Pereira Campos 38654~0()0 

02 Fernando A parecido de Oliveira 16.117.470 Av. José Barbosa de Oliveira 38654-000 
03 José Carlos da Costa M-8.967.624 Faz. Riacho da Vargem 38654-000 

--,{)4 Adão Xavier de Souza MG-11.230.650 Av. Candido Pereira Campos, 1257 38654-000 
" 05 Luiz Mendes Gomes 859.230-SSP-S Av. Candido Pereira Campos, 1257 38654-000 
---.. "'26 Izaias Pires MG- 15.457.624 Rua Francisco P. da Silva, 821. 38654-000 

07 Adimilson Bispo de Paula M-6.793.496 Rua José Francisco de Barcelos, 301. 38654-000 

- -08 Daniel Antonio Alves MG-14.525.444 Rua José Francisco de Barcelos, 280. 38654-000 
09 Ederson Carlos Bazona 34.778.660-1 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 424 38654-000 

----- -10 Jordelina Teixeira de Souza MG- 14.934.680 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa,263 38654-000 
11 João Francisco de Freitas 930.685-SSP Av. Irineu Paiva, 461 38654-000 
12 Maria Sílvani D. O. Xavier M-4.807.300 Rua J osias Barbosa Ribeiro, 463 38654-000 
13 Maria Eliene Santos Gontijo M.8.195.658 Rua Maria Alves, 718 38654-000 
14 Gleice de Barros Silva M-6.934.846 Av. Candido Pereira Campos, 1077 38654-000 
15 TIda Tolentino 818.421.SSP-DF - 38654-000 
16 Sonia Helena Rodrigues Silva 3.753.059 Rua Belmira Gomes da Cunha, 317 38654-000 
17 Renato Cordeiro da Silva M-8.577.173 Av. Belmiro Gomes da Cunha, 295 38654-000 
18 Luciene Firmino Pires de Araujo 7.370.920 Faz. Gado Bravo 38654-000 

~,.'" l19 Terezinha Teixeira de S. Silva 942.299.026-20 Rua José Francisco de Barcelos, 291 38654-000 
~.' 2: )20 Elza de Fátima Ferreira de Souza 686.027.067-49 Rua Maria Alves, 827 38654-000 ;:t }~ --------
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) li ~1'~! 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos o nosso tota( aDOtO à injCi~a 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 Alexandra do Amaral Pacheco 032.493.506-48 Rua José Bispo de Paulo ,431 38654-000 
02 Geissa Severina Botelho 032.007.966-00 Rua Laurindo Pereira de Freitas, 410 38654-000 
03 Maria Ap_arecida Izidoro Passos MG-1 O. 752.365 Rua Francisco da Silva,440 38654-000 
04 Maria de Lurdes Rita Dias 100.544-6 Rua Maria Alves, 160 38654-000 
05 Maria Aparecida Ulhoa Martins M-101. 955-4 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 447 38654-000 
06 Maria Denise de Souza MG-10.525.888 Rua Marçal Luiz de Queiroz, 323 38654-000 
07 Maria da Gloria V. Caixeta M- 2.313.558 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 638 38654-000 
08 Julio José Pinto M- 5.964.325 Rua José Francisco de Barcelos,271 38654-000 
09 Paulo Henrique Gonçalves da Cruz -- Av. Adão Alves Maciel, 509 38654-000 
10 Marcos Anilio Rezende MG- 116.229.68 Rua Belmira Gomes da Cunha, 295 38654-000 
11 Fernando Souza de Oliveira -- Rua Emidio S. da Cunha, 381 38654-000 
12 EIson Cleiton M- 90.079.961 Rua José Moura, 65 38654-000 
13 Paulo Francisco da Silva MG-15.854.862 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 533 38654-000 
14 Marcio Pereira de Souza MG- 11.341.354 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 669 38654-000 
15 Patrícia Luciana Alves MG- 14.107.912 Rua José Francisco de Barcelos, 280 38654-000 
6 Cleudoaldo José Pereira M-6.674.827 Rua Laurêncio Pereira de Freitas, 311 38654-000 

.. 7 José Hilton Muniz Paiva MG- 11.460.741 Rua Antonio Luiz Correia, 44 38654-000 
. ~E> 8 Maria Helena Costa Silva MG-2.929.703 Rua Emidio Santana da Cunha, s/no 38654-000 

;J9 Maria Elzi Martins Carvalho M-4.909.066 Av. Candido Pereira Campo, 1016 38654-000 
t"20 Eni Lopes Magalhães 1.623.61 Av. Candido Pereira Campos 38654-000 "'. ; 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
+_ ~5'O '\ <= ~Wi~I' 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) II ~ II ~ I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos o nosso total aI#io à iniciatiVã üa;':j 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,,!. ---

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 Iramaia Maria Cordeiro de Almeida 13.266.434 Rua Leivino Pereira de Freitas, 320 38654-000 
02 Antonio Marcos Rocha da Silva MG-I0.295.865 Rua Maria Alves, 416 38654-000 
03 Geraldo Magela de Oliveira MG-14.204.068 Rua J osias Barbosa Ribeiro 38654-000 
04 Fernando Alves de Freitas MG. 15.697.949 Rua J osias Barbosa Ribeiro 38654-000 
05 Eni Francisco M. Borges M- 8.292.232 Av. Candido Pereira Campos, 969 38654-000 
06 Francisco Edson Coelho Matias 5362-CRA- DF Faz. Cacau 38654-000 
07 Wesley Mendes de Souza MG-l3.201.315 Rua Zulmira Rodri@.es Barbosa, 287 38654-000 
08 Maria Aparecida Pereira 15.855.515 DF Rua Maria Alves, 558 38654-000 
09 Adelson Vicente dos Santos 5.571.537 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 38654-000 
10 Alma Domingas da Costa M-2.317.992 Rua Emidio Santana da Cunha, 205 38654-000 
11 Marilene Francisca dos Santos MG-l3.948.808 Rua Antonio Barbosa de Oliveira,449 38654-000 
12 Eunice Mendes dos Santos M-5.865.601 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 449 38654-000 
l3 José Francisco Marin Neto M- 2.318.001 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 449 38654-000 
14 Adriele Rislei de Lima DF- 2.969.251 Rua Raimunda Gomes de Souza, 536 38654-000 
15 Eli Francisco Borges MG-l3.711.059 Faz. Flexas 38654-000 
16 Ricardo Pires Vaz MG- 16.018.886 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 487 38654-000 

-.17 Benevaldo Barbosa do Nascimento MG- 3.460.205 Rua Marçal Luiz de Queiroz, 352 38654-000 
.~8 João Paulo da Silva M-6. 772.320 Rua Venâncio José Vaz, 5 38654-000 
19 Everton Jacinto da Silva M-7.617.278 Rua Gentil Rosa Oliveira 38654-000 
~O José Gaspar Francisco Alves MG- 12.165.263 Rua Bmilio Santana da Cunha, 697 38654-000 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio.-à-=1iiiCiativa da 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N o NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
O 1 Aparecida Francisca Alves MG- 13 .572.009 Rua ZuImira Rodrigues Barbosa, 880 38654-000 
02 Diego Dionizio de Souza 16.416.891 Rua Emidio Santana da Cunha 38654-000 
03 Lucimar Aparecida Fonseca 17.936.743 Rua Emidio Santana da Cunha 38654-000 
04 Valdirene Gonçalves Oliveira Silva 13.948.666 Rua Emidio Santana da Cunha 38654-000 
05 Abel Basílio de Brito 5.977.991 Rua José Mendes, 540 38654-000 
06 Edimar Mendes da Silva 357.409 Rua Francisco Pedro Silva, 861. 38654-000 
07 Manuel Gabriel da Silva 227.653 Rua Francisco Pedro Silva, 861. 38654-000 
08 Sebastião José da Fonseca 8.315.962 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 649 38654-000 
09 Gilda Soares da Silva 8.271.033 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 649 38654-000 
10 Jaime Marques Alves MG-14.058.l89 Rua Emidio Santana da Cunha, 697 38654-000 
11 Welton Barbosa do Nascimento 11.815.481 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 563 38654-000 
12 Eliana Nunes Xavier 13.880.019 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 563 38654-000 
13 Delvanice Soares C. SilvaO MG-16.276.218 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 533 38654-000 
14 Paulo Francisco da Silva ---- Rua Josias Barbosa Ribeiro, 533 38654-000 
15 Divina Gonçalves Oliveira 8.243.537 Rua Josias Barbosa Ribeiro, 543 38654-000 

;. '" 4 6 José Correia Leitae MG- 3.460.183 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 168 38654-000 
;' 17 Lazara Francisca 1.299.729 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 668 38654-000 

_~ -7',~ ~8 Rosirene de Fátima C. Pires M-8.550.711 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 623. 38654-000 
I, -:") ~}9 Andréia Correia Pinto 2.789.028 RuaAntonioBarbosadeOliveira,613 38654-000 
li =:::: i? c g 120 Osvanilde de Fátima da Mota 588.999 SSPIDF Av. Candido Pereira Campos, 521 38654-000 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
'I "'. ::~,. -, I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004 demonstramos o nosso total aJ6io à iniciati~~~~':j 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 N ailde Pereira de Vaz Gomes 10.235.984 Rua Onildo Cunha Zica, 126 38654-000 
02 Zilma Regina Maciel Rabelo Moureira MG- 3.169.615 Rua Aleixo Correia da Silva, 714 38654-000 
03 Maria Santana da Silva M- 4.198.225 Rua Maria Alves, 357 38654-000 
04 Cristiana Maria de Oliveira MG- 13.711.206 Rua J osias Barbosa Ribeiro 38654-000 
05 Luciana Moreira Conrrado MG- 12.893.152 Av. Candido Pereira Campos, 917 38654-000 
06 Eva T. de Souza Caixeta M- 2.318.036 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 188 38654-000 
07 Sebastião Augusto Ferreira M- 1.119.797 Faz. Paraíso TI 38654-000 
08 Paulo Daniel Pereira SP. 45.827.987-0 Sitio Flor de Minas BR 251 38654-000 
09 Elza Lima Amaral M- 8.550.511 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 549 38654-000 
10 Grasiele França Seraftm M- 7.933.628 Av. Candido Pereira Campos 38654-000 
11 Marly Martins Fernandes Lopes MG- 10.615.236 Rua Maria Alves, 721 38654-000 
12 Alcione Martins Palma MG-12.75 1.092 Rua Oscar Trajano de Menezes, 85 38654-000 
13 Renata Maria Rodrilrues MG-I0.518.929 Av. Candido Pereira Campos, 955 38654-000 
14 Edivania Aparecida de Souza Costa M- 9.236.867 Rua Emidio Santana da Cunha 38654-000 
15 Maria José Luiz dos Santos M-4.472.729 Av. Candido Pereira Campos, 434 38654-000 
16 Geralda Vandenice dos Reis Ramos 934.032.SSPIDF Rua José Mendes, 220 38654-000 
~7 Maria Aparecida de Souza MG-488.807 Av. Candido Pereira Campos, 1095 38654-000 

gj8 Nilvia de Cássia Vieira M- 9.344.867 Rua Emidio Santana da Cunha, 863 38654-000 
~19 Renato de Oliveira Tavares Vaz MG- 12.549.831 Rua Raimunda G. de Souza, 96 38654-000 
'JO Eliane Pereira Tiago M- 9.122.071 Rua Venâncio Jose Vaz, 05 38654-000 

I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004 demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOrv.rn LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 Nayara Oliveira Camp_os Silva MG- 17.019.456 Rua Venâncio José Vaz, 33 38654-000 
02 Egmar Paulo da Silva M- 6.420.931 Rua Venâncio José Vaz, 33 38654-000 
03 Conceição Aparecida José Vicente M- 8.428.934 Rua José Bispo de Paula, 503 38654-000 
04 Sinval Mendes de Souza M-8.089 . .334 Rua José Bispo de Paula, 503 38654-000 
05 Gildete Luiz Ferreira MG- 14.424.114 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 275 38654-000 II 
06 Maria Aparecida de Oliveira M-5.795.683 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 299 38654-000 ;1 
07 Maria Helena da C. Pires MG- 15.286.956 Rua José Bispo de Paula, 451 38654-000 il 
08 Geraldo Afonso de Oliveira MG- M.570.187 Rua José Bispo de Paula, 451 38654-000 il 
09 Tatiana Soares da Silva MG- 14.106.907 Rua José Bispo de Paula, 492 38654-000 ri 
10 Antoninho Alves Brandão MG-2.779.233 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 239 38654-000 J 
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11 Juliana de O. Campos Menezes MG- 15.286.986 Rua Venâncio José Vaz, 33 
12 Doviane Tiago da Silva MG- 18.039.924 Rua Venâncio José Vaz, 05 

38654-000 I r 
38654-000 t 

S -'lj 
M '::1 """' ,-,-, 

," f" ~J 
13 Edimar Belchior de Souza MG- 8.636.372 Av. Adão Alves Maciel" 121 38654-000 _.-
14 Rosilaine Pereira Magalhães MG- 11.578.308 Av. Adão Alves Maciel, 121 38654-000 
15 Márcia de Fátima Gonçalves MG- 16.118.286 Av. Adão Alves Maciel,118 38654-000 
16 Armando Soares Nogueira MG- 2.033.347 Posto Eldorado 38654-000 
17 João Rodrigues Soares MG- 1.855.608 Av. Adão Alves Maciel, 118 38654-000 

118 Celestino Alves MG- M 4.873.156 Rua Manuel Luiz de Queiroz, 200 38654-000 
t9119 Feliciano Francisco dos Santos M-2.350.612 Av. Adão Alves Maciel, 259 38654-000 
~O Elias de Jesus Fernandes DI- 11.760.223 Av. Candido Pereira Campos, 866 38654-000 
_. j 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004 demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 Roberto Carlos MG- 6.772.187 Rua Marzal Luis, 162 38654-000 
02 Maria Regina Mundim Ramos 1815.955 SSP/GO Av. Candido Pereira Campos, 709 38654-000 
03 Vanessa Tassiana Lima MG- 17.403.270 Rua José Francisco Barcelos, 58 38654-000 
04 Nelson Andrade Costa MG-744.216 Faz. Roça do Rio Preto 38654-000 
05 Neuza Maria de O. Xavier Maciel DF. 546.869 Av. Candido Pereira Camjlos, 664 38654-000 
06 Bonifácio Alves Maciel M- 3.430.439 Av. Candido Pereira Campos, 664 3 8654-0QG--~~ • .....,=,-, 

07 João Carlos Lagares MG- 12.421.694 Av. Candido Pereira Campos, 545 38654-0QO 
08 José Maria de Jesus Costa M- 5.950.515 Av. Candido Pereira Campos, 581 38654-000 = 
09 João Lima da Silva M- 7.936.126 Rua Francisco Pedro Silva, 223 38654-0 IP. .".... 

:;-::; 

10 Evania Borges de Castro M- 8.203.576 Av. Candido Pereira Campos, 581 38654-0 P c' 
<:: 

11 Edgar Luiz de Castro MG- 14.292.130 Av. Candido Pereira Campos, 581 38654-0 O r--.' 
c= 

12 Lucio Ivo Caixeta M- 3.432.562 Rua Antonio Barbosa de Oliveira, 188 38654-0f P -
13 Josias Lourenço da Silva M- 3.330.201 Rua Francisco Pedro da Silva, 546 38654-0( ,1> 
14 Maria Aparecida Gomes Silva MG- 6.772.189 Rua Francisco Pedro da Silva, 546 38654-0 Ih 

15 Valdir Alves da Silva 519.252 Rua Gentil Rosa de Oliveira, 448 38654-000 
16 José Afonso Guimarães M-1.277.162 Pça. Salintiano Cordeiro, 30 38654-000 
17 Sebastião Itamar Tavares 11.332.663 Av. Candido Pereira Cam"pos 38654-000 

118 Alberto Alves DF- 1.213.268 Av. Candido Pereira Campos, 940 38654-000 
119 Edson Alves Maciel SSP- 2.114.337 Av. Candido Pereira Campos, 994 38654-000 
:20 João Paulo de Carvalho MG- 10.312.822 Rua Antonio Luiz Correia, 45 38654-000 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004 demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 Deusmar T. dos Santos MG-12.641.413 Av. Candido Pereira Campos, 1121 38654-000 
02 Valquiria Aparecida Rodrigues MG-13.730.025 Av. Candido Pereira Campos, 1191 38654-000 
03 Fabio José de Souza Oliveira MG- 12.029.816 Rua Emidio Santana da Cunha, 851 38654-000 
04 João Rodrigues Alves M- 7.236.000 Av. Adão Alves Maciel, 95 38654-000 -
05 Irani Francisca Martins M- 8.030.065 Rua José Bispo de Paulo, 286 38654-000 
06 José Antonio Martins M-l.789.690 Rua José Bispo de Paulo, 286 38654-000 
07 Elias Marques de Oliveira MG- 3.610.624 Av. Adão Alves Maciel, 31 38654-000 
08 Sandra Mara de O. Xavier M- 6.039.122 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 287 38654-000 
09 Marcio Lourenço Gonçalves Ribeiro 2.158.431 Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, 275 38654-000 
10 Geraldo Silveira de Souza M- 2.786.605 Rua José Bispo de Paulo, 483 38654-000 
11 Ana Lucia Teodoro M- 3.523.634 Rua José Bispo de Paulo, 483 38654-000 
12 Adê Divino Bispo de Paula I M- 4.240.297 I Rua José Bispo de Paulo, 371 38654-000 
13 Sheila Celeste I M- 13.647.841. I Rua José Bispo de Paulo, 371 38654-000 
14 Valmir Mendes Gontijo I MG-I0.211.661 I Rua Oscar Trajano de Menezes 38654-000 
15 Eunice dos Reis Guedes _~ " 38654-000 

Renato Mota da Silva ';\ g ~~ ~ IMG- 11.237.696 Av. Candido Pereira Campos, 521 38654-000 
\> ~-l'\ ~';'.--:II 11 = ,,~~..ç;~ 
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DECLARAÇÃO 

ELISMAR PAULO DA SILVA, na qualidade de representante legal da AACDB - Associação 
de Apoio aos Carentes de Dom Bosco e Região, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da ~ de entidade é Rua ZuImira Rodrigues Barboa, n° 299, Bairro: d-
Alto da Boa Vista - Dom Bosco - MG; \..'l 1<11-, I 1<, 1;1<" r'\T, Pi;:1 . , 

Vi'lf\'Q!y;,tA., • <r I '-t 
- todos os dirigentes da entidade rwiilimLna área da comunidade a ser atendida pela estação ou, ,LI/I O ~ ~ 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade; J1-- , 

- a entidade n~o é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou emissora, se este for utilizado será ALTO DA BOA VISTA; 

- o local pretendido para a instalação do sistema iuadiante possibílíta o atendimento do disposto -'--' no subitem 18.2.7.1 9.\118.,2.7.1.] da Norma Complementar n° ]/2004. 
-~-' , . " 

(/\c> " 
.lo 

- as coordenadas geográficas, na padronização ou, são:/b'" »1 V'.2a4Cle"' / 
latitude e Y.fS' 1.[1 Yh rllde longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é " 
Rua Zulmira Rodrigues B~a~lJgª.,no299, el!1 QgJ}L80sco; 07 ·"jj,~v\I.?{)-)t'. '. J f) •. '-;:--'" -:;~ 

~-----~btUrvw: !\:f.I>~) .:::::) N-' CtyvvlÇ.tU:f c-J,I ~eí. 
- a entidade apresen.tatá.E[ojetoTécnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no art. 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a entidade'requerente não possui qualquer vínculo desubordinaçã.o ou que a sujeite á gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando-õu a orientaçãode qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

"-'f====-="'~~~r""",j"",,,,,~~ 

SERViÇO PÜSUCO :::eOff{;;' 
Ministério das C0H1unit'3IJ:, 

CONFEHE (;01V1 i) Cf\íUil!f 

............ ''' ... _~._ ...... '''''''."."...... ......... _,.., ....... ..,-... 
"'.,', , .......,"""'=""~,~.,...~ ... "'-,~,~""'" 

Endereço para correspondência: Rml ZulmÍt'a Rodligues Barboa, nO 299, Bl'lirro: Alto dil BO(1 Vist(1, Df] 

cidade de Dom Bosco, Estado: MG - CEP: 38654-000. 
Fone para contato: (38) 9988-5120 

j, 
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DECLARAÇÃO 

EURÍPESDES ANTÔNIO MARTINS, brasileiro, maior, CPF no720.322.946-72, 
RG noMG-5. 259.726 SSP/MG, residente e domiciliar a Rua José Bispo de Paula, n° 
492, Bairro: Alto da Boa Vista - Dom Bosco-MG. 

1.°) O declarante é brasileiro nato. 

2. 0) Possui maioridade; 

3. 0) Compromete-se ser fiel n.o cumprimento das normas estalabelecidas para o 
serviço de Rádio Comunitária. 

Em nome da verdade, dato e assino o presente, 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

_=.~ ___ ~~ __ w~~_~~~'":~ 
SEnVlçO PÚ8L1CO FEDfR~' 'I 
Mir.li~;ti'JliO das Gomun!t:zq(", 

COHFEP,E COM I.) OmUi\!r, 

O 4 l'iQV í.O.1 . 
\ 

=_,===,.~,J 



DECLARAÇÃO 

EDIENE ALVES VIEIRA, brasileiro, maior, CPF nO 057.388.916-35, RG nO 
4-294. 525 SSP/GO residente e domiciliar a Rua Francisco Pedro da Silva, n O 549, 
Bairro: Centro - Dom Bosco-MG. 

1. O) O declarante é brasileiro nato. 

2. O) Possui maioridade. 

3. O) Compromete-se ser fiel no cumprimento das normas estalabelecidas para o 
serviç6âeRaaÍo Comunitária. nnn ______ _ 

Em nome da verdade, dato e assino o presente, 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

Assinatura do Declarante 

... -",,-=..~=.==-~-~. ~.-

SERViÇO PÚBLICO FEDER,;' 
Ministério das Co\'l1l1nicaçõ:) 

COHFERE COM O ORIGlr!J; 

04 NQV LO.l 
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DECLARAÇÃO 

SINVAL MENDES DE SOUZA, brasileiro, maior, CPF no041.281.946-54, RG n° 
M-8. 089.334 SSPIMG, residente e domiciliar a Rua José Bispo de Paula, n° 503, 
Bairro: Alto da Boa Vista Dom Bosco-MG. 

1. ~ O declarante é brasileiro nato. 

2.°) Possui maioridade. 

3. ~ Compromete-se ser fiel no cumprimento das normas estalabelecidas para o 
serviço de Rádio Comunitária. ~----.- -----------

Em nome da verdade, dato e assino o presente, 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

Assinatura do Decfarante ,/ 

04 r;:v LJ.l 
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DECLARAÇÃO 

ELISMAR PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, CPF n0817.308.296-00, RG n° 
1.378.946. SSPIDF, residente e domiciliar a Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n0299, 
bairro: Alto da Boa Vista - Dom Bosco-MG. 

1.°) O declarante é brasileiro nato. 

2?) Possui maioridade. 

3 ~ ÇQmp1mlleJe~se~serJiel no ~~rimento das normas estalabelecidas para o 
serviço de Rádio Comunitária.~~~~-~~~-~--~ 

Em nome da verdade, dato e assino o presente, 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

~="",\!>t ..... -w"n: 

. Sf;T:VI\~Ó i;ÚiiCõ~f7EÕfP::~'1 
Minisrf.líb dAS Com/mica'i',': .. 

CONFC\t COM O Ol\!(;íf," 

fi it ICV í.a./ I 
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DECLARAÇÃO 

José Antônio da Cunha, brasileiro, maior, CPF no721.479.976-68, RG n° 
M-3. 398.475 SSPIMG, residente e domiciliar a Rua Maria Alves, n0558, Bairro: 
Centro, Dom Bosco-MG. 

Z 11 
:;zJ 11 

li 
~ Il 

n 
::j jf 

rrI 11 

1.°) O declarante é brasileiro nato. 

2. 0) Possui maioridade. 

3. ~ ~mete-se ser fiel no cUl!!Primento das normas estalabelecidas para o 
serviço de Rádio Comunitária ... - --- -------

Em nome da verdade, dato e assino o presente, 

Dom Bosco, 17 de março de 2010. 

• , Assinatura do Declarante 
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Ata de Fundação da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB. Ás 
-c--

18h30min (Dezoito horas e trinta minutos) do dia 12(Doze) de Março'eJe-aois'mil e nove, a 

Rua Zulmira Rodrigues Barboa, numero 299 (Duzentos e noventa e nove), Dom Bosco, 

Minas Gerais, deu-se inicIo a reunião para fundação desta entidade. De posse da palavra 

o Senhor Elismar Paulo da Silva abriu os trabalhos:' e .coordenou' a reunião, Falou da "" 
, . . .~ ; :.,';,' " '. . . . 

importância ela criélção desta entidade qu~ "f~rá obras assÍstenciais'em toda. a cidade de 

Dom Bosco, apoiando aos carentes e Igrejas da fegião:E.'rn,~gujda, ,àpós' ~~e\l1 ouvidos 

os presentes, o mesmo suspendeu areunião por 10(dez} ,minuio~'~~ara'for~ação das 
" , . . . .' .,' '.. . 

chapas. Após esse tempo verificou-se a inserção de apenas Lima chapa, que foi· eleita por 
", " •• "', o"~. 

aclamação, ~a um mandato de 04(quatro) anos, sendo assim constituída a diretoria; 

Presidente(Elismar Paulo da Silva; Vice-presidente~val Mendes de Souza; Secretaria/ 

Ed~ Vieira; ~soureir~~Pides Antonio Martins e Diretor de Operaç~~ 
Antonio da Cunha. Em seguida o Senhor EJismar Paulo da Silva, presidente eleito pediu a 

secretaria Ediene Alves Vieira para fazer a leitura do estatuto que foi submetido à 

apreciação dos presentes. Após discussão do mesmo esi:e foi aprovado por unanimidade 

por todos associados. Na oportunidade foi eleito também, ~indo normas estatutárias o 

Conselho Comunitário que ficou assim constituído: João Luiz da Cunha; Robson Cordeirc> , .. 

da silva; Célia 'Luiz da Silva; Renato Cordeiro da Silva e Manoel Martins Borges. O 

conselho comunitário terá igualmente o mandato de quatro anos. Os eleitos tomaram 

posse imedíatàmente, Logo após o Presidente falou aos. presentes do projeto de colocar 

em funcionamento' uma fadio comunitária em' Dom Bosco. O projeto foi aprovado por 

todos, falou também que em breve estará registrando essá entidade e dando inicio aos 

trabalhos para' documentação. Nada mais tendo sido tratado, a reunião foi encerrada as 

20:00(vintes horas). Sendo que Alves Vieira, redigi .a presente ata que após 

lida e aprovada será assinada todos os presentes. 

~/~~ . ' ~tbç~ '. ~. 
~/~1 ~~ ~I UiJJ~ ~ B.anJMh: ,JfD~ lU~ 
~ l ~ W1fJM/ÚJ do.-~~r ,-',~v"(fJ, '~-J 

~~ ~ .~~~~~~ 
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~'~~~".~~~ .. . 
~ ~ o<'ef. "., , \~t~, ___ .,~ o O~ 

-==:'~-"C;'Vi'''i~~~:"''' 
O'1M .. Üliafl...J7lp fJ11'09aEueJu [f41'OflO ij 
o [fra,wi:;clJ Cardoso Euuks ~ . 
[i1J ~1af4 Olivul'O '"lavares ~ ,/ 



'05 523 128/00.01 .. 531 
CARTÓRIO DE PROTESTO, REGISTRO 
DE TITULaS E DOCUMENTOS E CIVil 
DAS PESSOAS JURIDICAS 
Rua Abítio Moreira, 145/B 
Centro - CEP 38650-000 

L!!0NFINÓPOLIS DE MINAS-MCij 
" 

,,;. 

,< ~ 

, i 

. ; 

Bel. Girlell Soare~ de Souza 
Tabe iã Ojicwla 

\ 
.' , , 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB ------------ _ .. -_ .. ---._-----_._-,. ------- ----

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E~lNS 

Art: 1 ° - A. ~soci~ç~o de. Apoio aos Carentes de Dom Bosco, dor~vante denominada 'AACDBY é uma 
enl1dad~ CIVIl de dlre1to pnvado,.Jle1ll fins IlLcratiYos,_. , ' 

?~ ~uração indeten~:linada , de c~áter cultural e social, de gestão, ,oo.munitária, compostª=_ por número 
l1!Wl.ta4.G-d~S~º-l1l:~~~_t'_ ~nstltuída pela união de moradores e representantes_ de enÚdâdesda 
comu~de,ate~~!.~a, pa:a fins na~~I::QI!ª-l!l1E~~~~~l(faaedeDom B~E~ Estado de :Mlm.s -gerais, com 
sede a Rua Z~~1p!!_a._~odngg~s.B.ªIbQa,229,_hairro alto_da BmLVJstL- ., .--;--'- __ u -~~, ---~-.-.-~_ 
P~rá8f.áfo Único - A AACDB utilizará como denominação fantasia DOM BOSCO Fl\1, e reger-se-á pelas 
dISposIções deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional 

P ... I1:.2°- A Assodação de Apoio aos Carentes de Dom B01lco ~ AACDR-
tem por objetivo EXECtJ!~~~RVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunid~a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; . 
b) oferecer mecanismes à formação e integração da comunidade, esúmulando o lazer, a· cultura e o 

, . '1 / conVlVlO SOCla; , 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; .. ~ 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áre~~ de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; /----
e) p~rmitit a c~ita:ção dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
posslVel. /' '" 

TI - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educatívas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; . /" 
b) promoção das atividade.§ .artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã.o dos membros da 
comunidade atendida; /.--
c) respeíto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fàvorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; //-
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações Comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de (),piniões e versão, de forma simultânea em matériaspotêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados ria programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Cópia fiel e autê 
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n - DOS ASSOCIADOs 

Art. 5~ : Se~~~_a~!t!~.~<~ como associados as pes~oa~--Êsicas e jurídicas que tenham preenchido 
formularlQj?ropno e ad~lt1das em Assembléia Geral~~sidência ou sede neste MunicíQ10 desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as dispo~õe~~~~ Estatuto. ~-----

Art. 6° - A ~~CD~ se~~~~posta pelas seguintes categorias de associado~: 
I - Fundadore~=_formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II -. ~ontt:ib~~te~_ou,~fetivos - formado por todos que tenham preenchido o formulário próprio e 
admlttdas em assembleta geral e que contribui semestralmente. 
III - Hono~ - são aqueles reconhecidamente que contribuem com a entidade mesmo não sendo 
associado 

Art. ]O - As contribuições dos f..t';soci1:.l.dos s.erão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o ~eito de voto e de concorrer às e1elçÕeS,_ pod~d<! __ ~_ 'iT~t.tidos para cargos diretivos, desde ,que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; _ .--------------------.-------.--

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) participar das reuniões 

Art. 90 
- São passí~eis de punição temporária ou de exc1!l:§ão definitiva do 9!§<lr0 social, havendo justa 

causa, os-associados qu~ infringirem este ~to, -desde que sua transgressão seja--indlcadã' -mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete -lá à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamen .;:.,:, ,,(' !J""kJ,Ú ~ 
amplo direito de defesa do associado em questão. MiniF::';llli fj,\~; Comul1It::2l;é . 

li - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO CONFH,<" :m': (, ()::'(iV:';~ 

Art. 10 - São órgãos daAACDB~ 
a) AssemôTéTI1Uerif;--~---· 

b) Diret()~ 
c) ~~~el_~.?-Çomunitáriº--

......-.... ' .. _ .. ,.".-... ', .. ,--...,...-,.-,,== ..... ----, .. ~ 
.~·.c~_ '",~"""",,~=,~. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da , AACDB será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no segundo domíngo do mês de Janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada Quatro( 4) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes' e alteração 
estatutária, respeitando-se o dísposto no § 1 fi. 

§ 10 - A_AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fUlldadOresou, no-mínifuo,-:-um-qUinto dos a~s.~i~4QL(wlaboradores ou efetiyos)-:-para_ 
discussão e decisão relativa.a-a:ssu1itosclernleresse geral:-Quando a deliberação se relacionar a destituição 
-~----- _.--._-~:-- ~-.=..-;-- r =-'~'''''h' 
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,'2f:J 
de ,,~irige,.!:tes ~~_<~teraçã~estatutária será ~.o-O_YQto __ conc_Q[de de dois ter~os_<t<2~ presen O 

AS~t;mb~la_~spe~~almente c()E\To~ada:pí.l!'~L~sse fj!11J1Kº_PQA~!l9~_~1~~!i~erar, em primeiraeonvü-caç o,' 
sem a malOna absoluta dos assocIados, ou com pel.o men.os de um terç.o nas-convocaçQes-segullltes-:---

--- --_ .. ---_._---~----------------
.. _ .. -----------~-- ------------- - .. _~_._-

§2° - ~ c.onv.ocaçã.o deverá ser feita com antecedência mínima de .oito dias, através de edital .ou 
c.omu~ICad.o afixad.o na sede d~ ~~"CDB e est~di.o, bem como na sede das entidades que 
c.omp.oem .o Conselh.o Comunrtan.o e c.om divulgaçã.o através de pel.o men.os quatr.o chamadas diárias 
durante a programaçã.o da emissora, devendo c.onter data,. h.ora, local e pauta da reuniã.o. 

§3° - A AG_ delib~~~~á eJJlpr~~ir~_çº!!y~açAo--s~m~nt~_--º-º--I!1 met?de mais _~ d.o~ iiS~.oGill:d.o~ apt.os a 
v.otar. e, ~~~~~_.~!-"s>~~~~~_ tn~t-lt illll1il~s _~pos com qualquer número de ass.ociad.os apt.os avotar, 
respeItadas as dISp.osIç.oes dispostas n.o § 1 0,-- ~-

-------

§4° - A AG c.onv.ocada para fins eleitorais, alienaçã.o de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá set-c<fnvocaôif com trinta. día.sde-aiitecoo~{iáe, _ dªw1õrara:ronIDrme-este-estafill:o,~mwIaiife-v.ot.o 
d.os ass.o~~~--elÍl âiãcoin suasõ'Origaçõés sociais filiados a pelo men.oS seis meses,' respeitadasas 
disposições dispostas no -§Ij)'.--- - - --- -----------.---- ----.-.-.---- -- -: ---- -- __ _ ____ _ 

Art. 12 - A D~ya ~CDll, órgão executiv~~c!!niI!!str~!ivo, será comp.osta por Presidente, Vice 
Presidente,_§ecretartºL-~gJureiro-e-lmi giret.oLdjL-ºpera-&2~~.L e]ettos-=-~J1..ssefnbléia:-gefal para -um 
mandat.o de 04(quatro) anos, pennitida a reeleiçã.o. ----------------

§ 1 ° - A Diret.oria da AACDB p.oderá ser substituída., para finalização d.o mandato, no tod.o ou 
em parte, mediante decisã.o em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0, 

§ 2° - Apenas farã.o parte da Diretoria brasileiros nat.os ou naturalizados há mais de 10 (dez) an.os e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderã.o estar no exercício de mándato eletivo que lhes c!~~~J?j~l!Pga~e 
parlamentar .ou funçã.o da qual decorra foro especial. rir~V;l./l PÚ6L~cn FEílt:':'l 

I Mifil$iélf!\) dHS C"Dill'1h;<i:" 
n";,, t' ',." ('.r),. I" ·-'I'(I( , Art' 13 - São atribU~9ões: . I v,Hl!'(:\\:: .". I" '- '"',-, •• , I 

~---~- O 4 r;~V LQ 1 i 
I ) Da Diret.oria: '! 
a) Administrar e superintender os trabalh.os e .o patrimôni.o da entidade. L I 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; -'::=.:---«:=:==::cd 
c) Representar a Ar1.CDB. Em atos públicos .ou intern.os. 
d) Realizar tod.os at.os necessários ao desenvolvimento da AACDB <. 
e) Apresentar relatóri.o anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patnmomal e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e prom.over .o intercâmbio'com a comunidade e entidades afins. . < 
h) Criar e instalar serviços e Departament.os para a realização e desenvolvIment.os das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir s.obre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorizaçã.o da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente C.ompete: representar a.AAÇDB passiv~ e ativª,jlidici~ ~ extraj~~1111e!lt~, c.o.o~de~ar 
e presidir as reuniões da diretoria; assrnar c.ontratos, ajustes ou converuos de lllteresse da aSSOCIaçao, 
m.ovimentar conta bancária c.onjunta da entidade com .os demais responsáveis, votar e deter .o V.ot.o de 
desempate mis deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos .os at.os necessários à 
administraçã.o da entidade, organizar seus serviços e Departament.os; participar e presidir às reuniões d.o 
C.onselh.o C.omunitário; 

Cópia fiel e autên 
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b) Ao Vice Presidente comp-ete~auxiliar o presidente e substitui-lo em suas faltas .... 

c) A.0 ~iêretari~ ~o:npete.:-geri. r as atividades administrativas da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
ser~Iços de escntono da aSSOCiação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os l1vr?~, atas e par~ceres da entidade, bem como todos os docllilientos relativos a secretaria, dirigir e 
supervISIonar OS serVIços da secretaria. 

d) A~ ~Qll~~i~o _~omt{;Í~gerír as ativi~ades financeiras da entidade, assinar conta conjunta com os 
demaIS responsavels e assmar com o PresIdente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
AACDB, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade~ 
e Ao Riretor de Operações co-1!!~!e:jmplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrochJio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimôruo considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusã.o; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, éleÍto em A'lsembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cincO pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programaçã.o da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
. cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radioditusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resUlnido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇQEB:_. ,. 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarãO aptaS, se-entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata co~~leta e pel? .devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no rrummo, um declmo de 
associados aptos a ~otar. 

§ 10 - É vedada a particip~ção de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° - A diretoria· 'será formada pela chapa que alcançar a maiO-~ia dos ,v?'tos ou ~e acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que O?t:~o o mmlillO de vmte ?or c~~to dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do enteno para contagem sera decId1da no 
inicio da AG. 

V~DAPROGRAMAÇÃO 
~~-----

Art. 16 - A programação da elnissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifilsã.o comunitária. 

Parágrafo único - Será ~edada a transferência da out~)f~a e a ~orm~~ão de r~des, exc~tuad~s as sit~afõ~s 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transffilssoes obngatonas dos roderes Exe~ut1vo, JUdlCla.:lO 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emIssora do ServIço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação.. 

VI - DA RECEITA E 00 PATRIl'.1ÔNIO riRVI~O"p(í8LICÔ"-~ 
---~ Minisl:írio das G(lmllnK:aç\:;~ I 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da -~CDB será composto pelas contribuições so~&m·JrH{t cm1 O 0KIU,;" l 

--.-.-----------~---------- --1~o 4 rCI' 
i 
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definid~l_~~sembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou . 
imóveis, pelas rendas_eJ~lrQ~jli-âenósitQsDlincànQi~ápHcaçãonnanceinCpefos-sa1â6sâe exercícios -­
financeiros-anteriOres transferidos para a conta patrimonlaí,pmvruütes--adviftâosde - suasativiCIades 
comullitár1~;-bem com-º_ppcaquillesaecorrenL~S=dDj2atroci1íiosobfõrma{1e-ãpoio cuIturãl-. --- ----------­
Parágrafo Vnico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada-peIaefiretoríaeneiThUillmembro de seu 
quad(9 diretivo será remune.rado.-- H

-- ----- ___ u _______ ----------- -------------------------__ 

VJ;I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO "- .~- --~-------_.----~ --~_._----------------------

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da MÇ'OJLocnrr~rásegundn-d-ecisãº_çi~_Assembléia GeraL.Y_~ 
rema~~.ent~e s~u patrimônio líquido, será.destinado_ª entidadeg~~~ão ~(A)nômicos congênere, 
deflllida na Assembléia. ----------------

vm - DISPOSIÇÕES FINAIS 
- ---------------

Art. 20 .- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. . . 
Ali. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de outubro de 2007 e en~a em vIgor 
na data de sua inscrição no registro de jurídicas, averbando-se a este regtstro 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e licenciamento 
Gerência de licitação 
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UF: MG 

Município 

Dom Bosco 
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http://sistemas.anate1.gov .br/SRD/RADCOMIRelatorioslPlanoReferencia/Te1a.asp?hdn... 19/7/2010 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante Status 
10.867.841/0001-54 - ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO -

29 53000.01350 l/lO 
AACDB EM ANÁLISE 

~ INICIAL 207 
': MG Dom Bosco 

i 
I 

" i 817.308,296-00 - Elismar Paulo da Silva 

".J~~ __ . _______ . ______ ~_ i,~ ____________ ~ ___ ~I ____ ~ ___ _ 

Um ítem. 

---~I 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar.do 1917/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013501/10 Localidade/UF: Dom Bosco/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S3902 16S3907 
Distância A:B 0.84 

( IBGE) 
Longitude 46W1547 46W1615 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? j ,. 
2. Endereço da Antena Proposta 

~'--='''''''-~'"'$ - . "",' r~lo' r f.·~RV\I'() PU8L1CO FtOb,,' 
Vi .. I.. V·, '" ;, .~. 

Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n° 299 - Alto da Boa Vista 
Mjfl1$t\,HiO Gt-'t, v1.nn~,'l L'''')''' " 

-"('I, lU.:::":· ; "r"\\r. (\ ~)t::?.lC~!~:;.· 
'.1 .. ' 

2.1. Endereço do Studio 
,~\ , '1 

Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n° 299 - Alto da Boa Vista U 4 I\JV Lu, I 
i 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
L;::;.:..., ';;;;;;:~::;,;',:~,;;;':~':;;:",;",,", ,'<"= 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6,7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n° 299 - Alto da Boa Vista 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

VIÁVEL 

G0 
Sim 

Não 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (v. fI. 17 dos autos). 
** Não tem concorrentes (v. fi. 32). 

19/07/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.013.501110 
LOCALIDADE: Dom Bosco / UF: MG 
ENTIDADE: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

(DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Oh /1 ,~1;'':(Í ;J , . /l 
( /1 t:0GvVL':/'t\~_/Oi(k(fvv 

Brasília, 21 de julho de 2010. 

Lídia Souza EI-Corab Moreira/ Siape: 1365439 

Despacho Inicia\- Participante de Aviso-- Processo n° 53000.013.501/10 - Local: Dom Bosco/MG 

'I I; 
LO ,Z ~ 

~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013501/10 Localidade/UF: Dom Bosco/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 12/03/2009 (FI. 25) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 26 a 30), apresentam o devido registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 07 a 16 - abaixo-assinado, porém, não está válido pois os manifestantes não assinaram. Mandar cópia e pedir comprovação das manifestações 
/já constantes nos autos. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 17 - "Alto da Boa Vista". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da SEHy~ÇO P981!CO FW:!"l 

MH1I~~~:mo. ~,~ .( :JmlW"H?(.í~ r",,) ~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

,:1.17 CII<>';": 't;~~ ':;;' ," I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de i 

10. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~ 

Sim ... J mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de ( 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução i 

.. "' .... .::"'L. 
-... ~.'._..., ............ <~-, ......... ,--

de qualquer dos serviços mencionados? 
,...,,,,., ... ~,,,,=>'n>"..!"""" 

FJ.17 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 24 - N.o: 10.867.841/0001-54 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 4 anos Validade: 12/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipaç~ . 

~ 
Elismar Paulo da Silva 

817.308.296-00 
Presidente c/~~IÍ1ry} ~~y\ Sim .. / 

041.281.946-54 /; /; /;:::..' 
Sinval Mendes de Souza Vice-Presidente ~O{flf/\ )Iã~JVVI Sim 

Ediene Alves Vieira 
057.388.916-35 

Secretária W~~ YO!)/l)' /~~ Sim 

Eurípedes Antônio Martins 
720.322.946-72 

Tesoureiro }~ã~~ ~ã6J;:ív{l Sim 
/ 

21/07/2010 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013501/10 Localidade/UF: Dom Bosco/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipagão / 

Declaracao 

721.479.976-68 Diretor de A J~/J' ~ José Antônio da Cunha ão . ~a Sim ~ ./'" 
~ ____ ~ ____________________________________ ~ __ o~p~e~rn~ç~õ~es~-b~ __ ~~~~~)~11~ ___ ~~~./~~7~'~~1~ __________ ~ ,/ 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 23; 
2) Relação de associados: Fls. 05 e 06; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls, 18 a 22; 
4) Declaração de que a entidade não possui vinculos de subordinação: FI, 17; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 17; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: a entidade não encaminhou. 

13, I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurldica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) prova de que todos os seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (enviar cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea ?e? da Norma Complementar nO 
01/2004. 

2) Estamos encaminhando anexo cópia das manifestações de apoio enviadas pela requerente para a devida comprovação das mesmas nos termos 
da Norma Complementar n. ° 1/2004, tendo em vista que as manifestações encaminhadas estão incompletas e não suprem os critérios da Norma 
(faltou assinatura dos manifestantes). 

Salientamos que a entidade requerente apenas deverá encaminhar as comprovações das manifestações já constantes dos autos. Solicitamos 
ainda, que a entidade não encaminhe novas manifestações de apoio, pois estas não poderão ser consideradas por este Departamento e serão 

devolvidas. (--~~=H~_~== 
SERVIÇO PÍJSLlCO FEOEt:!::.' 

Ressalte-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e ~llrj'ftg$J~;i7,i;3(9.a, ~81m,\lI\:a('j; 
Complementar 01/2004, Segue abaixo a transcrição dos subitens e alíneas da Norma Complementar n.O 1/2004, anteriorm~rut)l:jill;ldSs:(:n;; (, m~Ii..;;i I. 

L:I'::~~ ?7.1. A entidade requerente devera apresentar a seguinte documentação. 

7.2.4, As manifestações de apoio: 

b) quando coletiva, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado, deverão conter o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante; 

7,3. A documentação deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, não sendo exigido o reconhecimento de firma, excetuados os 
casos em que haja dúvida de autenticidade, conforme o disposto na Lei n,O 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal. 

... ? 

É o relatório. 
A considera ão su erior. 

21/07/2010 

lJ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/20 1 OIRAD COMID O S/S SCE-MC 

Ao Senhor 
ELISMAR PAULO DA SILVA 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 
Rua Zulmira Rodrigues Barboa - n.o 299 
38.654-0001D0m Bosco/MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 21 de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.013.501/10, na localidade 
de Dom Bosco - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que todos os seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (enviar cópia do RG ou Certidão 
de Casamento efl~~), deúacordo com ao subi~em 7.1, alínea "e': da/Norma ?ompl~ment~r n°, .J 

0112004. ./ f{/ O cj t\/ í b '}J. fD.itlocu;20 ob J). O~Vv(;'lCJQC{l . 

2) Estamos encaminhando anexo cópia das manifestações de apoio enviadas pela 
requerente para a devida comprovação das mesmas n.os termo a Norma Complemen.tar n. o 

1/2004, tendo em vista que as manifestações encaminhada stão incompletas e não suprem os 

(C'l.Hl) . 

critérios da Norma (faltou assinatura dos manifestante~). F (;:;. 10 {)I.J 8~.3 --{'J ~ r? 
Salientamos que a entidade requerente apenas deverá encaminhar as comprovações 

das manifestações já constantes dos autos. Solicitamos ainda, que a entidade não encaminhe novas 
manifestações de apoio, pois estas não poderão ser consideradas por este Departamento e serão 
devolvidas. 

Ressalte-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 7.3 da Norma Complementar 01/2004<Ji~~~bªix=º.,~.=._ 
a transcrição dos subitens e alíneas da Norma Complementar n.o 1/2004, anterio 1d'~~~~ttl~"'&I.C?, ~~.D~,~;;' 1 

Mlfli;;ldrJO d,,:; GClildllll::<lI)., .. , I 
CO~!FEHE COM !J OrHC,it,lj I 

,. 
O I ""V 'ri " ! 

L \LJ J. J 
Ism - DOS/SSCE-MC 



r 

"7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

7.2.4. As manifestações de apoio: 

b) quando coletiva, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado, deverão conter o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante; 

7.3. A documentação deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, não sendo 
exigido o reconhecimento de firma, excetuados os casos em que haja dúvida de autenticidade, 
conforme o disposto na Lei n. o 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOSALBERTOFREIR& SENDE 
Diretor do Departamento de OutC;rga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.013.501110 - Dom BoscolMG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

"E·pil,('n~IJ'·tl·IIN) ;;~D;·!'i':= v Hi,(,.,' 61 .. 'lrl'J \ f..... t:'r.'· . 

Mji'!J;3f~f!D Ô~,0, çr.~~~jOnií.~ç·(:;'. 
Cor~~r:!i; c/,;, ~ 1;. OniUf!>, 

04 NOV 20.1 
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MII'·.llBTSRi() CI,ú.8 COM UNIC,u, ç:JjE8 
B Fi.ú. 81L1.i\ • CO F 

Dom Bosco 20 de Setembro de 2010 

limo. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Senhor diretor atendendo as solicitações do oficio n 3434/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

,encaminho a documentação solicitada e aguardo com muita ansiedade pela tramitação do 

processo até sua liberação. 

Segue €m anexo: Documentação dos atuais diretores { -cópia autenticada),manifesPtação das 

entidades associativas e comunitárias, manifestação de apoio coletiva e manifestação de apoio 

individual (todos originais). 

Desde ja nossos agradecimentos 

Presidente da AACDB 

) 
(, 

'.,q;·~-IÇO P(t8I1cêí~FEõFr;71 
• .. .1. ..... v " '" ~ .. 
Ministério das COmUfil(;Bç{;·; 

CONFmE COM O üHi(;IW; 

04 NOV 20:1 

v 

I 
I 
I 

li 



ANEXO 07 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ' ,C2.a-J / L'l- c;;;..:t- Inscrita 

na . ~PJ ~~:~ cO~7dade se~: 
?2ua' ,-ta f C <2 ,Estado de ~ a~ , CEP 

./ ~ 6:)": -k' -&<20, entidade sem fins lucrativos, legalme.Qte constitufda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura do repr s 
I, 

e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

;\,iJ:) ;.~:;·f;~~J;Ü da:~ (~)nwnj\?,;.çt',:) 

CONFFh:E CO~vl O onl(:fl'/f~ 

o 4 NOViO.1 

I 

1 11 
! 



ANEXO 07 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AGrn. a;---o-<- dt1/upQ/l( c/:;; i:/S/n dJ~o Inscrita 

j
no CNPJ sob, /J n' c?L~ /'"'ff,~t{ -4L, . com sede 

. c4v -:i!::.J1 d c::; ~"p:;z º' 7;;,I..L _(-~,~/ _~ , na cidade de 
- lh oca ,Estado de .& ;1G2-ó ~ya,/.:r , CEP 
if6cC~ -,,:/(20, entidade sem fins lucrativos, legalme~te constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

FEDFn.:' 
Mínisfi~,jo Ô;.~q C':f~n\1.njl~~l{/,.\ 

CONH::F;!E C(.I~'·:1 .J ~\:,:~i(ii;i;r\ 

o 4 NOV LO.l 

j. 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita 
~~~--~~~~L-~L-~~~~~~ ______ -T __ ~~ ______ _ 

com sede 
{!-/ -~ i/f, ~ , na? cidade de 

~~~'-.L.-.!:C.fL.-___ " Estado de ,dt/í!# rfJM7-4t~·, CEP 
..L....<.!.-P--P-..L......:-"-"C-'L-____ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída_J~_devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitefri7.2,4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

asSi atura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

~~~::rn/H?J ~~ r:D~"r~ I~ • 

?llh!f,_:i'!~;'j) tiA:'; C{);,~lunk'n,'{ .. ) 
CJi\lf .. \;:qr, COA,:} U OHj{~íl'ljA 

04 NOV 20.1 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Inscrita 
no CNPJ sob o nº com sede 
de/o dJ19i> ti/vt:f ,n/l,(">éeL I .//..R , na cidade de 

• ~@.,o/t ...6-o~é"--O ,Estado de &("/\/49 Cé/14 .... J> , CEP 
M ~ -oca , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

J2~'OrI.:...:..:'--:=~~lYC'=---=c:?'--rI ______ ' /6 de MI"f/t ~o 
(local e data) 

de2Q/O 

a da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome d91'epresentante legal: lflC( -C'é df\l O r~d~~(J.~ JZfJ.J Sldrl'íO(3 
CPF: ~tSI·5-2(} 'lftf- ):{L 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

--,L-.!LL...L4~~L.,Lc--<.LL--LE...---::,~~~(L,U~~~~,(.L...!.ê.-....~,L4:::L~~~--- Inscrita 
com sede 

cidade de 
" , lii ~','/ , fi , CEP 

l'(#!l ~ f/ /l ti , entidade sem fins lucrativos, legalmel)te constituída e devidamente 
'registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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com sede 

cidade de 
CEP 

de20b 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
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registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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'~~ -sr~ ~ ,Estad de )Vl 6 ' CEP Gl{ -1)() D ,entidade sem fins lucrativos, legalme1).te constituída e devidamente 
.registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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A pes.'T"O Il;~ \V\le~)' cA 1--( e- hJ,-e--:. $14"" ... f'i"lO .p. ;uj"tl J..J ~.) Inscrita 
no CNPJ sob o nQ a s - 51 ~.2, 0% / OQiO.d -.J2..L, com sede 

'~' cÀ /.) j) ~ e i?1~el'~ LA"\V\)=> , na cidade de 
~ Q M f\ Q ~C:O __ , Estado de IY\ \ Iv l).;' § 1:r11kl\ ,CEP 
'.3 ~ 6 'S 4·00 O '_, entidade sem fins lucrativos, legalmel).te constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Inscrita 
no CNPJ sob OOO}_):LI ___ , com sede 
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Dn--n IrtD("ej1) - H (Y , bA G- , CEP 
~Sí G S ~'::O:ló - , entidade sem fins lucrativos, legalme1).te constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestáção do 
Serviço. . 
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na cidade de 
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2a(i~4. -~ ,entidade sem fins lucrativos, le lmel)te constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO t~, ~ -~ ~ n1, 
_ ~ ~-2 ~ i~ ~ ~li i 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ! 5~~!::: ~ ! :::1 I: 

\ ~i ~ g ___ u.L-----------~,~_-H 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossd-i:Otãt"àpôlO a mÍciativa 

da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
( 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação, do Serv1ço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, '\l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total "apoio -à1DJerativa 
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici~tiva--~'--~><'--"----­
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (MCDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

'~J ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o l~~SSO totã1ãpõiõãiiítciativa 
da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~o.:!YVUA/Vlda {!~ 4 6Ut~ . pOltador da 
'arteira- de, '<;lentidade n° ,!vi .1 . aLio. '26e:?j residente na 

, . ' ~ (Jl)~ cLct. ~q (2 H S ,na cidade de 
~CO Estado de ~wvc(,Ó ~ , CEP 

3~' -6;;; pessoa física, vem, nos termos d que trataçSUbiteffi 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Cal'entes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
J 9 de __ )_'\1J.-.an1X_~'J-'_ de 20 A O 

Assinatura da pes a que manifesta o seu apoio 

o 4 l\uV L 0.1 

o() 

J 

j. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIDESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~' ck",,;t , portador da Ce ~;Zid:t f-'~ ~5'b ~ g 3 ~ , r~~den:~ade~: 
1)~ r: , Estado de ",m G CEP 

$'2 b 5 y - O 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--"-'P-=-~-,----------,-_~~-'=-=-.::=---__ -,, h de )Y1oJ-vco 
(local e data) l 

de20..LO 

iYk}i~ (j:(j (i;?,) (:;nr:l1.lf'J:(~;::':· 

C~y"i:";'~':;'''G:: CO;\: (i ~>~.h:;:· . 

04 rcv LO.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~',&ja&:, 
carteira de identidade 

{..--~-C-e _-:>: '9=b ' portador da 
" ,.'0 I~ residente na 

2, • :;r " v,... ty.- na cidade de 
Estado de' . ~na" ç a..a.,~.a ' CEP 

'3f? b:L'Y -cex;;,;\ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ~de ""/.%:«0 de2°ta 

o 4 t\GV LO.l 

I' H 

1· 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

$t{j;~V701P 5'e~Ku~ oU jé0~ , portador da 
carteira de, identIôade n. ~;;!~J r {: residente na 
fluo- .,Maruú' ,/),1/1U!\ 13:2 7, ~~~ , na cidade de 
tkr.<V:Vl {jobc-rQ , Estado de !l1 ~. , CEP 

"38(, 51/ -o 00, pessoa física, vem, nos termos de qd trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemehtar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 'pretendida para a prestação do Serviço. 

j)Cf/n7~Vo 
(local e data) 

de 2010 

04 rcv LO.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-+,,-,--,,--,--__ ~_'-,-I~--,'_~_A---"'-~--"'--/-I,LI_~ ----'_::....,,-~~-------, portador da 
residente na 
na cidade de 

-#~~?"-;ff-F"'-"--''''-«-__ -=-__ -I' Estado de , CEP 
--L.-"'-.íL..-<~"'--_::-- tPJl tl , pessoa física, vem, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ssinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 

li 
I 

1 J I 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~.JJ~ ~ .~ , portador da 
carteIra de. J I .. ntIdade n i te, 'f.t {J. / I r residente na 
tu ?)C)Q Ú14?--- &~~ (Jao&;--CJ. na cidade de 
W&xn !8.(f!;u;o ,Estado de jIl Li: , CEP 
'3 'S {;? ~ Z; -t2{20, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ ~W=~~~~~~ ________ ,~de ~Co 
(local e data) .J 

de 201..12. 

tvfil jl<'5:~~r:(j :,,i(~) C,)t'.'llnlG\'\:l',," 

CUj·H·r:\\~ '~l);Y; ~) 

o 4 t,;~V 1.0,1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;/ < 

. t/!Jf{1,17'~'oQ ,f,Od6!J (}O'! çt0 Új)/V) <Cc li/ta íil.ttIA.,;Q , portador da 
carteIra de ident;dade n° :l 1 :] f t{ 3 I residente na 
,~tO {p R/l!yJ A h o í2wLVrJ' "'v ]JfV'( ~l't;:~(I:~:2 i j , na cidade de 
7<;'/1/)/) c~ J5),Ct2 , Estado de ÔIZ G- ' CEP 
3 ~ G:5 '1 - 000, pessoa física, vem, nos termos de c{tÍe trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de20kJ 

~ 

" /Jt:; M:do 3JO IA /H!Vly7 G:,(klt1o {;""",2JJV2 lilt,riKc) 
(J Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

04 N:JV í.0.1 

J. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~h,()ss\()" &éoJuro . .do-- ÇQ·,~NrL , portador da 
carteira de identidade n° tU ~~ ! li . ~O b . 9 O 1, residente na 
B.~· JGl~ ..c:b 0 _~Q u _ ~< , na cidade de 

6) ,~ ~ ,,;yjJ( O .' Estado de " N\ G ,CEP 
':) <R 6 Õ y -0,00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ffi()" ÇQCf\h~J{) ,da ~. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I~~;~~~~~;~~;?:···\ 
I 

:.::.,,~:;::;;,;::;;";.~;,:; , .. ,.J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ci><~~ , pOltador da 
c eira , de . I ~enf dade / n° (;;/11 G :u ,39'3, 61::Ú!(, residente na 

_ ~ na cidade de 

~~~0Ir-i'f-7'-\~~~-:----' de L2 _ , CEP 
-----':.L....1J--!I..I-""L-.f---"=-=- O(J(J, pessoa física, vem, nos termos de que trat o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----"d1."'--\,t7-LQ1-"--'n~{;~~"-"--"'-'t""'--7---, /g de ~) 
(local e data) ~ 

de20..fO 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 4 r;~v LU .\ 

í :~ 

.i 

[I',? J . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~u1~ r:~ ,~,R/D6r . ' portador da 
de Uidentidade nO l~ ./50!l ?~l residente na 

I" • _. '. :,: -' , na cidade de 

~~-'--7.--+;'-~~4.><.I...~=--==----' Estado de . d?vh00 (Jflf)fA'A, CEP 
_4}--I".L"""---J------,,--- O 00, pessoa física, vem, nos termos d~ que trata o&lbitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

...di",-",iln"-""'-''-'2,--,,,lL/8r,,-,, "-,,~~.A<l.;q..,,,---____ , 10 de b/Y1;?!t08 
(local e data) J 

de 20Jo. 

04 tC,fí.J.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e f\ t \ d Oj v q 'z Sq ntns , portador da 
de identidade n° ;VI Q, I j, .::2 () ft ,Q, ~ ~, residente na 

'- ~e/ 8 \ S 00 d'<2. P~IJ Q Li ~ Q.., na cidade de 
bOJVl B\Qb.~o , Estado de , CEP 
j % ( 6 SL, . - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

19 de ,flC\l' '3,0 de 20 IQ 
(local e data) 

Assinat ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

Mir'í':: ;',:\;10 ·,il~:\ 

\. .. ~)H~-.t:::-\C C()i~:; O GHK\:~··,· 

o 4 !;~V L:] .1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)n~~ ,~_pQJ\Q CoM ch \RQ\;\:..:L;J(D , portador da 
carteira ' de identidade n° M -5, '[9 1), 6 '8 2> residente na 
8. 1. . ,Jc,..,,,· o " S1c('\oÁ~M fkp ~ ~r02A 2 ') ~ na cidade de 

)Sl~\J''"D \':l 09.r o ' Estado de M.~ , CEP 
') 8 b Sy - '() o O ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

______ ~~~~~~~~~~~~D~ ________ , ~de ,~(~ de 2010. 
(local e data) -" 

", .::: ,''j !.:'t··.~' (~Ctii.:q;(4~~" . 

, 'r, .:; (O~~\; (} (~I;",L.J';"'~' 

o Ir r::v íJ I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!"d~'1'A{ Ç? eV19/ ~'271/,;r' '~CçJ-.:::?~ ,portador da 
carteira de identidade n° c.::2 _ . ,'-t' , -;: t::;, residente na 

t;;,L . ~ r>-t.' , na cidade de 
p"*<' fJozc o, ./'1/1"'41' 6aTQ/,f', CEP 
>.f.e6.:f"7" -açO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20.L6? 

v ,<11 J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e~.o/lC\D, ,dº- ~M~,('), Gvwv~'LJ ! Jv1JznJ..!f:JYrv, , portador da 
carteira de identidade n° M . \ Õ :l8G, C!S5 ç; residente na 
\e; ~),~ ~"1:v1' ) Y'1 lL~ 33 na cidade de JQCru:o ~MG- , Estado de NLG-- , CEP 

38 6,5.Lt \ 0"\)0" , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-"'ILn"""J'r<\",-,-,--,--,-~-=' ='=J.."-'"'o'--_____ , ~ de 1,IrLCVVC(J 
(l~al e data) 

Assinatura da pessoa que mani 

o 4 I;~V L J.I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J " , portador da 
carteira ....,-- de identidade. o /,r.. ,9 .~, ~: • L/3.3 . = cJ O, residente na 
G.? ~ /o<rq bY-r I' L J {2<êPl2 !JQPc:Q .:;.> , na cidade de #Yb. lJo.,1ea , Estado de é'2,«"16c«,t ~@cQr;:)' , CEP 
'J fj65'1' -G2<:;?O, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

in J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vro~li~'t.tQ \fJb® ;;.0 Qcvn~ J5Jhrc, ' portador da 
carteira ~ de: ide~~dade ~\~ <. 1'1. Q I g . .(/5 G2, residente na 
Q; \<tC/YJCí/Yl..U'O 9fDr.U I rY0f!7Y (Ir\' "'~ na cidade de 
AOueCl (g.;0\.éJA'AC)) ,'"' Estado de Nl G- , CEP 
j 8 b J LI - mo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20jD 

04 ICV LO.1 



ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fo~, rifJ/ ~./ , portador da 
ide-\1tidade n° M G Li .1 O() B I residente na 
. &c 5'3 na cidade de 

,,--t , Estado de ,)(/ G , CEP 
~~'ÕG6 41)ttQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.....l!.'\""\'-~.".........,'-'------"Th~ro>...LSU:J::"""O",.L-_____ , ~ de ,)rtc.\t:'urfi? 
(local e data) 

de 20.,L(.) 

, ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

04 NOV LD.1 

1 i; 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t9Y-illoN -t --fiJ~.9 J)~ S~ , portador da 
carteira de iden idade n° N f:? -1-, ,00~ ~p-.\l\ residente na 

~~~ \~=~~.!\l ~ ~ \la!}- la ~ O h na cidade de 
~~;; ri:::;J:; ~ Estado de }J\ G- , CEP 

'3 'h. (091 'O OI) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de20lf) 

Assinatura da pess ' a que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJ~ ~rA bCXD , portador da 
carteira de . identidade n° .ÂA< CS . 1 2 :2. o '1-l ' residente na 
~A ,_V~o.o 1!9?-e liº,) .AJQ (J S , . na cidade de 
J)\~ ~\9-??GO , Estado de .J\A.>vV.o-:)~ , CEP 
~~ bS - () ID ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata~ 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfilIDO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-",J)~Q",,-,Q!VV\,-,--,-"Du=~~-==-______ , l!L de _-,,-('yIu:.."I!LI.;('Ã/1==JCo~_ de 20 iP 
(local e data) S 

Assinatura da pessoa que manifesta á seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\1ANIFESTAÇAo DE ll"4DIVIDUAL 

_ (;{) portador da 
entj.dp?~/. residente na 

h}(Jarh . ~ J . na cidade de 
~étP9'---L74'-~7fL!C<L....I~---:;~_---Y' Estado de ~~ .!dL/'CCZ~ ~ CEP 

pessoa física, vem, nos termos di-qUe trata o sul5ifem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d?4m 11hcJ. d ,lldC
U
' ~2 de20/0 

(local e ata) . O <.. 

J 

J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~-4~~~--~--~-,----------~.' portador da 
-' residente na 

~~~~~~~~~~-

l.!;,i~~~'L4~....L..l:fZ.~'.4c-~~~~--º,~1::!:1".:t2:::~~{f;~Z::-....--:;;o;---, na cidade de 
~"I'I+---li""I;z:....p..JZ-------" Estado de 41@,CEP 
file !i4 -(OtfZO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20&z. 

smatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·:;tJ~Vii /J 
M;l )i,:;{,~~l ::J ~': ~~ 

CONFEh:E: (',0\< (j (>!~K~l;') j 

04 rcv í.ü.1 
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ANEXO 5 = MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

-MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 4!/(U?rr? ~ t:~ ~ , portador da 
c~elfa 77 d. / Identtdade Ú n' i'Y G ~ZCí G y, residente na 

I~~Q.-~ do-- ~ , na cidade de 
~ ~~ Estado de tJ1L~ ~~ , CEP 

:3 f? 0 s"c( a;JO , pessoa fisica, vem, nos tenTIOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nS! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco (AACDB), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~s.=------"--"--_~----'-__ ------', ~ de 
(local e data) 

IV/~ de20~.O 

v-'~~ ,,~,~ , .... ,~'.~~ -l;~'ii;~!;:~~:,;~ y, '!'i-rv ", . , 
~ \AI,I!j~~:/~/,(,.!, d.?:~~ (:·Oíti'i/"~·~'.Ji);! ' 

CON:··;.~Ht t;n;\~ (j or<i!.'!;"!; 

i 
',I. 



II 



j. 



II 

J. 
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\- ~.' 
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•.. ,/'J 

" "", .. "",.- .. ~.""",,,, .".~, 
:;:;':.' '!::;'~-('; Oli8LI("i.' r::~ ~', '1· 

f'kl:"!i;:·i'){l{) da~ (;l)t~1t'Jii(,~;.: 

CO;'~;FFHE COM O CK'i:'~ 

o 4 I~O'J L O .1 
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DISTf11TO FEDER,'\L 
SEcnElAHlA DE SEGUI-1ANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTlFICAÇAo ,. 

I I 

Mií Ji~·~t:.~,no CH8 GDí~hJr;~c:rl;. 

C:U:\~H~h:E co~/ o G~~l:":' 

04 r'::Jv ~O.l 



DI~)rRITO FEDEIli\L 
SECRETI,I,IA DE SEGUnANçA PI:'fJLlC"; 

INSTITLJ:"O DE IDENTIFIC;,Çf\O 

" .... ' 

A pr~s~m!:® c6pl<i foí00~ii0"l (;«)fjrel'O o ~u 
orlg!n:ll, dou 'fé. . ' 
D©m r;lcsz;o>~D.j ~_~~/~Q,l 'Ô 

I I 



'I 

SiNa. 
Luiz (los 'Santos 
~ . ' U.'\Tt\Dl:!'I/\~-;CnilEllrO 

nopolis de' Minas.:..l\iIQ 11-08=1965 . 
IGEI,; Cert ellQ,60 .rtrl4 747~ hs~ 231, li v.A-09 

ua. IUna.s-MO . 

3 

Mhll~~i':~~'/i {;;)t;; (:~G{nun:(?t 

COH,"'Ff'Ü: (:O\i (.i C);:'~l; ~ "':, 

04 I<JV LO.1 

;01 J. 



~A·; 1!~".".: ,U dR:~ (;Of,i\l;! \:(}",. 

:~;l·1~ ;5t:~ Ci)I\' () ex..;;: ,;.,.;' 

.J-



REMUNERADA; 

~i ,A.J-1JU.l\l cb. ~ 
" .... ~·~·,~· .... ,· .. ,,·~-~-~·AAsiNÃTüiiÃõõPãMRrÃOÕR .. ·----=·c<O· .. "'-~~'" 

fvhli~,; ~,rJü Ü:1S C~);~l!.l;'q~?(. 
COf,i)-.;·-:hE Ct);\1 () Ofa~: . .'., 

04 f',;CVí:D.1 
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Caro Wesler, colocar riO envelope que for enviar ao ministério das comunicações o seguinte endereço: 

DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS 

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE AUTORGA DE SERVlÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3º andar - anexo Oeste - sala 300 -10044-900 Brasília/DF 

Fone: (061) 3311-6177 

REMETENTE: 

ElISMAR PAULO DA SILVA 

Ass. De Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 

Rua. Zulmira Rodrigues Barbosa - n!! 299 

38654-000/ Dom Bosco MG 

l' ü~ tlctl ~ O 

::-/.nH~~ I,) "i:~}~': . ",\:\;\;:I~"~O:} 
. ~h~W,.ii iWÜ~} ~'~P 0U\~~~'!u\V~ 

,,~~~J;;A~:~18~)~ 2~~Y:f:;S 

E só recortar e colar no envelope, não lacrar porque tem que protocolar na portaria do Ministério e eles 

conferem todos os documentos e devolvem uma via do oficio.P 

~ ri 
"'-$' 

:q:1!Jql1~ • 
ro J 
'~::; /lb <,) 

{<"O~) s~, 



II 



GOVERNO DO ESTADO DEGOlAS 
DIRETORiA G~RN-'DÁ POLICIA CIVIL . 

INSTlT,UTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Y!'lc!...~~.EJ~':.T00g2. 

g~~~~rtO 4;294~.j~:?~:; DAl A OE 
EXPEDiÇÃO 

NOME EDIENE ALVES VIEIRA 

FlLlA(.AO VJ í~:ENTE ALVES VIEIl\A 
MINERUJNA MARIA VIEIRA 

PATOS DF MrNAS-~H3 
fi,' fl!l< .. 'OADE 

( ) VANILDA M, 5, FEITOSA 

" J' 

20/Bn /JS79 , 
DATA DE NASCIMENTO 

o 4 NQV LO .1 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,D,EÍ?ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

(' 

; ;.1 
I, 'i \~'. 
't.>. ,I" 

~'::::~ ~ .,' 
.... I.~' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

, ,'}/3ó Referente Ofício n°-"tc-j-,'t"-"., ~7 _----'IOJtJ./RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° "-,,V/eco, 0)3, 5oJ1 JGI Localidade:_'_;:Ç_b_0'11 __ &a~X_()-+</_' H,-' +&;""-+--'--__ 

Entidade: ,ihJOD ir2fJ0v~ CÚ/ IPl2t;O ();{)J Ccu~:J' 011/ ''$;Ô!í'l "~WJMJ 
/);4 C'I)f) 

, , 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
(_),Cpmprid?S p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.JTADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~lista responsável: 

Observações: 

! ' 
'-,':/:' . 

SIAPE: 

I, 
( 

* CONTINqAÇAÔ~.yli~9, ~ 
I ",l '"J,''' '" ., '\' ,'\,1,;.j! :'\'">:' , , 



SEDE:·Fls.J::r - iGuiJv cZuCtl!)~OJ' &iOOUvc"OVJlMJ i3C\;V~qQw­
(ti. ~ c2 7J ~ ~(ÂM) M0tc) dcx/ ~VV· l1;G~2tOv 

I/ . v . ,\ 
DENOl\11NAÇÃO FANTASIA: FLS. J::;:- Ateu riov 'bt,:';OJ ~0v0t(;~ 

DENOMINAÇÃO: 
! 

'CNPJ - FLS. ), ~ . 

. E~TATUTO SOCIAL' - FLS.' JYi w JO . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -·FLS. oZJ· .:. '. . . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDE~ÇÃO .. DAl)ENOMINAÇÃO -}~'LS. ~ . 

·;DlRiÇORIA:VÁLIDA.ATÉ: u,®!20J.3 MANDATO: <[ ANOS-:-ART. J2 
. MEMBROS FLS~ J5 I~ ~36 

/ 

-~ ) 
"'\ -----:-----4--) , ----':----;/,L-.. ------: .. - j 

/ I 

. 1) "I o 9 1., I;l . 
Brasília l\(/'Y I I' I I :;ÚU,JIV .. ,----"--



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ÉLETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 4 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comwnitáriél, 

CO~SIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo pÚblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos!õia Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe.~o qu. I restitu 
execução do serviço de radiodif ão o unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

; . 
í 

j. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 
Localidade: DOM BOSCO UF: MG 

Processo: 53000.013501/10 

Em atendimento à Cota n° 261120IO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 98 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 04 de outubro de 2010. 

o 4 NOV 20,1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio n° 5 Cj 51- /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELISMAR PAULO DA SILVA 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 
Rua Zulmira Rodrigues Barboa - n. ° 299 
38.654-0001D0m BoscolMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Ob de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.013.501/10, na localidade de 
Dom Bosco - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes asSOciatiVO/, / 

. . - Certidão ~e feito criminal da~us.tiça estadu~federal d~~ últim?s 05(CinCO, ) ano, s,~? local 
de resIdêncIa, de todos os dIretores ou cargos slmt1ares.,,,,/ ft1 ~ -10 -:t @.(jI;Jj1v I(Àj 

7 
2) prova de que o Sr. José Antônio da Cunha é brasileiro nato ou naturalizado há mais de 

dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (enviar cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alinea "e" da Norm:7rCo plementar n° 0112004. Obs: foi encaminha 
a CNH do referido membro não suprindo a exigência. Cf ).r-

I G· pd(O" 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado or uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimen das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada de rá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.013.501/1 O - Dom BoscolMG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

o 4 NDV 2 O ,I 
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09 de Novembro de 2010 

M !t·lI8T H;:ICI S UNI().~. 

8 RA 1l.ILlA DF 

limo. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Senhor diretor atendendo as solicitações do oficio n 5957j2010jRADCOMjDOsjSSCf·MC 

,encaminho a documentação solicitada e aguardo com muita ansiedade pela tramitação do 

processo até sua liberação. 

Segue em anexo: Documentação do Sr. José Antônio da Cunha (cópia autenticada), certidões 

negativas da justiça estadual e justiça Federal de todos os diretores e conselho comunitélrio da 

AACDB. 

Desde já nossos agradecimentos 

Elismar Paulo da Silvi'l 

Presidente da AACDB 

o 

SEHV~\/>l 1:",:~)bU('(; F~íJF1:!:' t 

Mínisl'f·n~:, iJF';, ::-!J: ;'ltlnh;9~\~" ',. 
COl·JH·'?E Gi}f,l ('t ~>~i;~)i~J.r 

o 4 NOIJ Z 0.1 

DOCUMENTO ANEXADO 
DATA 



er u iciár o o o e !;nas 

T~ll~l(~ - COl~~UiR.CJ.~ [1:8 BC)NFIf4(iP()LIS DE !:1INAS 
,JUSTI ÇA COl'111l1 

CEETIDAO CRUlINAL NEGATIVA - PESSOA NATURALnURJDICA 

CERTIFICO, nô. fOf'ln.'l da Lei e p'0r' me IEtVer 
b.:U100 de dados. desta eOlllar'c.:I., com a observánoia 

sido L,eque:I'ido 
;.10 PPDVH-1ENTO 

BONFINOPOLIS DE t1INAS, OU lIBPJ) de Zele - lZ:31:-):ZE, 

Cert.idão oompost.a de Ei01 folha (s L 
llücrffileilto emi tido P·Oi.'\ );'l""üCei3SêJllei1tt) 

srtâ. il1T\li ê .. lid.ac{e e sel"é,.. ei.)liSidera{1.ê~ COillO 

de fraude. 

eletl'Ô1Ü(:0. Qual'=1uer emenda ou rasur'â 51:'i.·'=, 

in.dicio I~ie possível adlll t,eI'éU)ão (Ytl teIltati~la 

Estô. c~er'tidãoso ê 'lálida ~ 1:0 o:ctgina~ (lU dev~dam.~;l~~. a~!~nt~e~~a ~ ~l'h~/~~Ci~! 
Pm'a maior segurança, oonrlra é.\ gs.'ê',fla do nome S!'i.l.ll'lt.a',lv, ':1. d\.,td '.~ ,.,0x. a ll.~ 
I SENTO DE PAGi~llENTO. Provimen to-oon:} i..Ul to nQ 12/2010 

D 
.1.1 ..... 

FORUtl CELESTINO C. DE AZEVEDO 
SAO JOSE !F HEi 1 Bl~IRRO: CE1~TRC~ CEP~ 3BEifi0·e0e 
BONFINOPOLIS DE J:1INAS - NH1AS GER'US 

:ç{1blico r 
emissão~ 

Míni~;t;!fli,O ctí~/j Ci}{n.imií,;~(·~·. 

COi\~FE·}:E COM O OHH:jf.if' 

o 4 NOV L 0.1 



er u iciá o o o e nas fa s 

r1I;'RTlly.-n '"tDn-"IhI< T h-'E"'''' " '~'.w - _'-'.8\.1 "'!\'J.{l i"L"lLJ i-j -üi':.TNA - PESSOA NATURl~_L/JU.fUDIGA 

BONFINôPOLIS DE 11INAS, 

BORBA t1P-.RIANO 

ATENÇAO: 
Certidão comJ?osta de 001 folha(s). 
D·oerun·e:n.to .:2:illi tii.~t) D01"' p:p1.)üessamen.tü 
Slla il1v'alidade e se:tâ eOl1siclei'ô.da com.o 
de fl'aude. 

elet.~f'Ôlliüü.. G:\.lalJ.1\ler emenda. {)lJ r~aEn .. I['a gei'a 
il1dício de 1-\t.)Ssi'\lel ach.41 tel\:\()ão üll t.eritati\ra 

Esta cer~t:id.ão sõ é \rálida 110 origin.al cyu cle,\rÍ:.J.eJ"üellte a:ute.n.tlüada r::(;l' ofieial l}[iblicü" 
Para maim' se5'urança, confira a grafia do nome solicitado, a dat.a e hora de emissão. 
ISENTO DE P:.4.Gt'U'1ENTO. Pl'ovimento-conjtmto nQ 12/2010 

FúRUrl CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R.~ tiAO ~TOSE, 651 Bl~IRRO: (;ENTRO CEP~ 38650E~00 

BONFIN()POLIS DE t1INAS - 1'1INAS GERAIS 

J'J I 
I 
I 



r u iciá o o o e nas 

1\.Tt~jG - COr1.4.RC1\ DE B()NFI1:1(iPOLI S L~E 1"lIr4AS 
JUST I CA COl'1IJl1 

CEf\li IFIC!(}, 11ft fOl'iliô. ela Lei e POi~ file 118.Ver" 

ba11(';o de dados dest.a eoma:rc.a, eom. a obse:rvâ..'1cia 
COi'regê(~or'ia-{}er'al d.e ,-Tllôti(~a (tO Est.~:tdo ·~:!e t1ii18,S 
se refer'€: aos l"'egistros (1-8: d.istr'ilJlli(;,~o dô.B 
Falimentares, de Tóxicoô. de T:rânsito e de 
(le üOIilpetêxi(:iô. elo ~Juizaclo E3:p..~:.:;iétl, t,J!::DI.~--~H 

l'i4.NOEL t1.4.RTINS BORGES 
CPF: 18~3t18422691 RG: 

BONFIN6POLIS DE t1INAS, 

BELª 

ATENÇÃ~}~ 

sid~) :req\:terido qlJ.e, pes.Q.\'liôôll(tO ü 
do PROVIl1ENTO NQ 161/CG·J/2006, d:a 

Ge:rals. ATE A PRESENTE DATA, no 'lu.e 
ações i'-elati';'v~as ô. (;r"imes COill1..lJ:1S, 

do Jú['i, excetu.:;.dos os fei t.os 

d.·e 2010 - 12~2o:17 

Cel'.'tidão (';ompost.a de 001 folha ( s) " 
DocrUüel1to emitido P:-2iX' ~·roCeSgêtllielJ.tl.) elet.rÔll.ico a Q\.lalq\\er ê-.ilien.da O\'{ r~aêrUf'a gex"â 
sua invalidade e será considerada como indfi,:::Ío de possivel adult.erct!;;:ào ou t.entative. 
Jje fralH.ie" 
Esta C.9l":ti!jãü ·sé~ é ~:,rálid.a 11C' o:iiigl11al (íll i,:1e'~lidanlel1te éfuteIltiüada por oficial :pfü)lioo v 

Pal'a m.aior- segUl'âJ:lç!a, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAChIll'JENTO. Provim.ento-conjlUlto n9 12/2010 

F6Rtfr1 CELESTINO C. DE AZEVEDO 
R. SÃO JOSE,651 BAIRRO; CENTRO CEI?: 2,B650000 

BONFINóPOLIS DE ~HNAS - l:1U{AS GERAIS 

r~~[~~:~~f~~~I~:~;~l~:';~~:(~··' . I C(mrr.:l"'i:: l,XAl U í)f\lí.~ll'~!-, 

I O 4 NOV LO .1 

"""""""'·'~"""=""~"""=---4 
C,."..,=.>"LL·~~,'~·-.,"""-"'::;;~ • 

jl 



er udiciár o o o e rrnas 

l tJt-1C{ - C!l)t~1llliC1.l\ DE BQt~Flr1(}POLIS DE r~lINl.4.S 
·,JUSTIÇA C011Ut~1 

CER.TIDAO CR.Il'1INAL NEGATIVA - PESSOA NATUR"ltLNUR.WICA 

iS 

FUs) < 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requ.erido que, pesquisando v 
banGo de dados dest.a Gomarea, e.om é\ observ,~ncia do PRO'ilIt1E'NTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Cür'r'ege(l~)r'l~9.-CleI\:tl de ~Jtlôtiç.a dJ) Ee.t~~:td.o (le lltIln.ô.a Cie:r.'':ti~3:r ATE J..~ :PRESENTE IUiTA, 110 tJ,1JE': 
se r'ef-e1:'e ;~~üs r"\·eg15t~'üS ele (listr,jJ)tlt(~l9.ü· (l~:t_ô aC!ÕeS relatl\Faa a Crimes COnYlUiS~ 
Faliment.are;::" de T'.)xicos, de Trânsito e de e.en1Pete i(~ia do Júri, excetuados os feitos 

d.e F!,~,~p~~.t·~.!:~.i~~t~g~~~I~g ~~i~~f~~~.'_,~.,~.~Ó .. :l)r-u::"~f' :j' :..LL:f,.",_,N.,',~r::"",.~.'l'; HÀ"'l 
" 0407841e651 A,;; _ jI'1G 

BONFINúPOLIS I?,E 

DO JUDICIAL 

elet.r'Ôl1iü(i.. QU.alçtu€:l:' emexida ou [1:8.2:\.11'& gera 
ilidicici de tr-oszi\:!'el adt~l teracãü 01..1 tel1tat~t\ra 

.... n·, 

FóRtlN CELESTINO C. DE AZEVEDO 
""n "'r'cor,. ~kl B ~ TD""n r'1?lWptV; (""D< ')QF'l':)0.l?<{'>"?' 58,,} ..... 1 .•.. h.ls:!J:t ti;"...; iJ.:.;...L1.\..i( .... /: ,..,'ul."l.iJ.V· .. / t.wJ.' I:r ... .,it..i ... .la. .. ,,·· •. r·.J .... ; 

BONFIN.:..">POLIS DE l'1INl'~S - l:1INAS GEF",c!"IS 

o 4 NOV LO .1 

público. 
em.issão .. 



er u iciá o o o e Inas 

T·Jl'Kf - COl'illuJ:ÇCA DE BONFlfKiPOLIS DE l'1INAS 
~JlJSTIÇll C01:1Ul1 

FL(s). 001 de 001 

CERTIDAO eEnUNAL NEGATIVA - PESSOi\. NATUR..4.L/~TURfDIGA 

CEf.:TIFICO, na forma da Lel e por' me haver' 
l .... anc;ü d.e ;jadoB (i·esta con{ô.r-c~9., conl ô. ol)Se:r:'11âneia 
CG·r'i'ege(lor·iD.-Ger~al de J\.~atlç:a do Estacl0 d.e t~linftB 
se refere f tOS regiBtr'l~)S ~:le (listribl.~iç:ão d.as 
F,'ilimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de 
de (;omJ;;-etên.ct~. do ,Juiza.cb E;3];l-:,,:ci.al 

l:1.4RIA CJl:LIA LUIZ DA SILVA' - . 
CPF: 47~3321~311E~~3 RC~: 

l.~TE~JÇAO: 
Cel'·tidão composta de 001 folha ( s). 

sido requer'ido que, pesquisando ;) 
do PF;OVH1ENTO 1"12 1í31/CGJ/2006, 1,1 

Cierais, f1T~ A PRESENTE D1.~TA:r n~) qJlê: 
,:tt:;[j'es rel.:tti1las ~i Cro:inlês (!OffitUlô., 

(h) ;Jtlri, exüBtllad.os eiS fei t.os. 

Documento emitido processamento 
Sllâ. ilI";l'alidacle e será consideI;ada COmO 
de fraude. 

eleti.'\Ôlliüo.. Q-üalçp..ler· eillê11(lê\ Oll ~tê..5llra gel;a 
i11Clício de pOôõi~ilel a(lu.ltera.c~\o Oll teiltati~la 

Esta oel;tí;jão .B:j é \.rãlicta 110 origi:nal (iU de\ridamel1t"e âlltel1tiüâtia 1101; oficial I~llbl1eü~ 
Par'a maior segYtra.nca, cOl1fira a grafia do nOllle solicitado, a (lata e 110ra. de emissão .. 
ISENTO DE PAGP.l"1ENTO. Pl'OVlmento-con,1unt.o nQ 12/2010 

FúRU1'1 CELESTINO C. DE AZEVEDO 
f~~ SAC} ~f(lSE, 6!51 ~BAIR.F;C~~ CEI~TRO GEF~~ 31365000€.1 

BONFIN6POLIS DE MItt~S - MINAS GER..4.IS 

o 4 NOV LO.1 

:L 
:./1 
! 



L~TENÇp.JJ : 

Poder u iciá o o o e 1V1lnas 

TtT.rlG - COtL.4.RCA DE BONFINôPOLIS DE .m.NAS 
JUSTI ÇA C011Utl 

e 

CERTIDAO CRHlINAL NEGATIVA - PESSOi\ NATURAL/\.TURÍDICA 

iS 
FU 8) o 

BONFIN()POLIS DE t1INAS, d.e 2e10 - 12:25:5·5 

BORBA rl4.RIANO 

001 

Certidão composta de 001 folha(s). 
I~JÜtUllellttO emi ti;jo pür~ pr'oeesô~üllelltci 
Stl.& ill\Falicla(le e será cO.nsiclel'ada. cornO 

eleti;ÔlJ.1c:ü., {dl1a.l11l1erl efiiê:11da 0\1 !.~acn.u:a gE":ra. 
illdic:io de :&,&.,)ssi,,.rel üctlllteraç:ão· ·:)11 teiltati'\ra 

R. 
FóRU1:1 CELESTINO C. DE AZEVEDO 

SAO ~fiJSE, 651 BAIRRO: CEl~TR.O CEP~ 381350000 
BONFINóPOLIS DE l'UNAS - l'1I}~AS GERAIS 

público. 
·emissã.o ~ 

J 



r u iciá o o e inas ~s 

FUa), 001 de Ei01 

JUSTIÇA C0l'1lJ11 

CERTIDAO CRIi'lINAL NEGATIVA - PESSOA NATU&t\L/JURíDICA 

CERTIfIOJ, na for'ma ct,9. Lei e 1)0r- me h.s.ver­
banco de dados desta comar'ca, com a obser-vancia 
CorL""eg.e~:lü~iô~-(ie}:"\al de \lllôti(;~:i ,jo ESt.Ô310 d.e 
se l;.efer:e ô.os r'egistros d.e distrit!\.lição 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de 

sido r-e'J.ueL'ido que, pesquisando' o 
do PROVIl1ENTO NQ 161/CGJ/2006, dô. 

ROBSON CORDEIRO DA SILVA 
CPF: 22457976120 

BE BOF:Bl.~ 11P.u~IAr~{) 
~JUr}I(!IAL 

- 12:2·4:5!3 

elet..t'Ô1ÜCO. QUE'\lqUel~ eillen .. le, ou l'aStH.'a gepa 
indicio de pClssível adulte:f'ação ou tentati\ra 

FúR.lll'1 CELESTINO C. DE AZE.VEDO 
R .. SAO i..1QSF;,HEil Bl.~IR.R.O: CENTRO CEP: 3865000~) 

BONFINóPOLIS DE l:lINAS - mNAS GERAIS 

o 4 NDV í. Ü .1 

Pllblieo .. 
enlissão" 



er diciá o o o e ~nas 

TJHG - COtL.'iRCA DE BONFINóPOLIS DE rENAS 
JUSTIÇA COMUM 

FUs) o 

CERTIDAO CRlt-nNAL NEGATIVA - PESSOA NAT!.JR..4.L/JURfDICA 

CERTIFICO, na fOL'ma da Lei e por me haver' 
banco d2: <_-l.<;,'1'.:·I:=l 1._-l 2::"'+',,,\ C:'-;I'!'I,<;.F":-_.,~·.: _ 1· - ,~"'~(_~V_. -~ _~ ___ , (,:om a o~)ôervfuJ.c:ia 
GÜ!~reged.or~i~:t-(1·eI\9.1 d.e ~J\ls.ti(~~~;. do Eat.~9.do ele 1~1in.as 
se r"e:fei'e a~)s ~'\egiôt!:;üs {tas 
F·~1.1 iniêlyta.L'es.:! (le Tôxic:os:J 
de üOIup~têl:ieia (lo ~Julz~:J3:!o 

,JOAO LUIZ DA CUNHA 
CPF: 178178896~10 RG: 

ATENÇAO: 
Certidão composta de €l01 folhaCs). 

sido requer-ido que, P€:SqUiS,=J:ldo o 
do PROVH1ENTO NQ 161/CGJi20€l6, da 

Ger\5.ii3, ATE A PRESENj.-\E [;tlTA:r no gJIê: 
1':-e lô. t i "'ii\~S ':t C!r· tIiles {)')ffilU1S., 

(~O iJfu:i, exC!et.1Jfv~tos os feitos 

2010 - 12:24:€l1 

1)O(~\.Ull.e:l1tO emi tido por' 'p~foeeõSeJl1ellto eletrêülic:o" (.1ual!:;-Lu,er emellda Ü\]. :i1âSllr1ê\ geL"'â. 
sua invalidade e s·srâ considerada como indicio de possível aduHe:ração ou tent.at.iva 
de fraude. 
Esta üeI'ticlãü só ê \lãlicta 11(; Ol'igi:nal C;'ll (le"1ll(lamen.te â.1.J.ten.t:ic:ada por ofleial p(ü)llco., 
Para maior seguN,ulça, confira a gl'i:ifia do nome solicitado, a dat.a e hora de emissão. 
ISENTO DE .P .. 4.GArillNTO. Provimento--conjlUlto nQ 12/201~) 

D 
J.\.. ... 

F(iRUH CELESTINO c. DE AZEVEDO 
SAO JOS~,651 BAIRRO: CENTRO CEP: 38650000 
BONFIN(lPOLIS DE l'1INAS - ~nf~AS GER..4JS 





Poder udiciá o o o e ~nas 

TJJlv1G - CO}1.lk-q.c~J.; DE BOr4FIN(}POLIS l)E l~lIN'AS 
,JUSTIÇA COJ:1Ul'1 

CERTIDÃO CRIl'lINAL NEGATIVA - PESSOA NATU&;L/,JURíDICA 

raiS 

CERTIFICO, na fo:rm,:\' da Lei e por' me hô.ver 
h::moo de dad.os desta oomar.'ea, eom a ob>3ervánoia 
CG·}:"'r·eged.G·r~ia-{}er~al ~1e >iJt~stiç~:t (lo Estad.o (lê: t1i1119.S 
se :f'efe:tiE= aos I~egistr~üs (le (iistr'il}uiç~~~o das 
Falimenta:re>3, de T6xioos, de T:rful>3ito e de 
de ÜÜri1P~t\êi1(::L9. clo ~l\lizl:t{!o Espeeiô.l;; lJAI}A 

sido requel'ido que, pesquisando o 
do PROVH1ENTO N2 161/CGJ /2006, dôo 

Cieraia:J J.L\TEl:; PRESENTE [JATi\., n(~ qJ.iE:: 
,:t.çi)es r'elati1las ô~ C:r:'\irlieô COlfilu1a:J 

do Júri, excetuados os feitos 

EURIPEDES fJJTüNIO 11l\,RTINS ~---
CPF: 720:32294672 R(~: 525B726 t~lG· 

ATENÇAO: 
Certidão composta de ü01 folha(sL 
Dooumento emi tido POi"' processam.ento eletl'ônioo. Qualquer' emenda ou r-asura gerâ 
Sllâ ilI'\.ralidade e será COllsiderada corno intiioiü de possi,rel adlllteracão Oll te:ntati\'u 

de fraude. 'o 01 'd i-' 1 - de7Tl· ;t",,,,~o, ... _. r.°l'-.~,·t-~,..,,,,·~r. ,'.0'\" v~fl·,o;i.~l t'il"l·,.lico. Esta cer~tidão 60 e \ra-l.l ' a 110 ar gl11a u11 1 v U~u.ue.i.iiJC: til t,ci.l\.IJ..\J\..~,-"o. .tr..JL ..... ~ ......... _ ..... .Ç~'" 

f · 'I .... • t " ." r. ,'11","". 1..'" ~ hora de emissão. Pé'.:!:'â maior segurança, oonfira a gl'a la 1,.,.0 nome S0.11Cl ,aai.l, C\ ~'- " _ 

ISENTO DE PAGAJ:1ENTO. Provimento-conjunto n2 12/.2010 

F<.'>RUN CELESTINO C. DE AZEVEDO 
SAO tTOSÉ;J 651 BJ.4.IFRO ~ C!ENTR.O CEP: 38c.50eE10 

BONFIN<.'>POLIS DE l1INAS - l'1INi\.S GEPJUS 

o 4 r~GV LO.l 

/ 



ATENÇÃO: 

er u iciár o o o e 

'l\ .. ll'1G - Qlt1llliCA DE BONFINóPOLI5 DE Í'lINllS 
JUSTI CA CO~lln1 

HS 

CERTIDÃO CRIHINAL NEGATIVA - PEssnn. -ríIArrT!DI\T l.T1JDfDI0r, 
r_ .... 'I.,·n l,T..!. ....... \,.I.l\J.."3...LJI .... 1 v.n..... ....,11.:. 

sido requerido que, pesquisando <.' 

do PROVIl1ENTO NQ 161/CGJ í2006, da 
(rer'ô.is, ATE li PRESENTE DATl~l:O no qtle 
ôJ)ões r-el~9.ti";lftB <:t {~r;imes {~onl\.l.ns~ 

(lo Jll1:;i, exc3_tl1fldüs os f·ei tos 

12:20:47 

Certidão composta de 001 folha(sL 
Documento emiti der 1)(11' :p1'0eeSS3Jl1ento 
S\.l.â il1\'alidade e: ser'§. COilsiclerada como 
de fraude. 

elet~f\ô:l1ieü I> Qualq:uer emel1da 01..1 l'aSlira ger~a 
111dic:io tie possí"rel adlll teração üll tel1tatt;;lâ 

Esta certidão BÓ ê vã1ida no or'iginal ou devidamente autenticada :por cdlc:ial :pü"bliüo < 

Para .lllaÍor segurrulOú, c011fira a grafia do 110me solicit.ado:r a data e h.ora de eniissão" 
ISENTO DE PAGP1'lENTO. Pl'ovimento-conj1.U1to nQ 12/2010 

'(..\ 
,i' •• 

FóRUM CELESTINO C. DE AZEVEDO 
51\0 J05E,e.ôl BAIRRO: CENTRO CEP~ 386Ei0000 
BONFINóPoLIS DE 1'1INAS - NÜ!AS GERAIS 

o 4 f~GV LO,1 

J 



er u iciá o o o e H18S s 
FL( B L 001 de 001 

. ~ '. . 
CERTIDAO CRIHINAL NEGATIVA - PESSOA Nl'!.TUR..fl;L/JURfDICA 

CERTI Flt)) 'J il·:t forrnfÃ 1ft 
barlco de dados desta comarca, com a observância 

sid.o r-eci11Bl"'i{h) (J.llê:;r pes!J.1...1ise-ilid~) c. 
d.o PROVIt1ENTO NQ 161/C;GJ /2006, (ia 

Crer·ais'J ATE A PRESENTE DATA '1 no l=!rt·e 

Féüimentares, de Tóxicos, 
de ;.::'i.)riIr:~têrlüi.~ d.o iJ~J.iz~:td_o 

ELISri~R PAULO DA SILVA 

BONFINOPOLIS DE 

BELª. 

ATENÇAO: 

:tel.~tiv~:t.S 0. Crlnles Colllu}:1a~ 
do ,JÚf'Í, eXgetuév:1os os feitos ---_ .. ---------1..........----.. 

de 2010 - 12:20:04 

eletrôlliüo.. Qual/.;ttlel"\ emenda üt1 l'étf.HJ1"a geI~a 
in.dício d.e possi\rel &ltülter'&oãü 0\1 tel1tati ... ·;.râ 

(~el'tidão COilip~')l3ta ti.€: 0~)1 foll1a( S) .. 
DOC\:üi\ê:lltQ emi ti;J.o DOl"' prücessôm€:lltü 
sU.a in.'\lalidad.e e se:t"'ã Cül1c~ideradô. com.o 
de fraude. 
Esta celY ndãci só ê v&lida l?-0 or'h;in~~ o~ d~:i~~~n:~. ~~(~~l1tiC~!:~<; lI~~l' ,?:~GÍ~; 
Para luaioI' seg' ... lf'ê.liça, COllflI"a a graIlâ t'"to 110ID~ ovl.!..'-.;ll.d.C-to, a tl'-\~I""" c t.0.io. \-..... 

pÜl)liÜÜ,. 
emissão» 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional da 1'" Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N' 977469 

CERTIfICO.1 revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra.: 

MAAlA SILVANA BARBOSA, ou vinculado ao CPF~ 934.945.306-10, .. . 

NA D A C O N. S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federa/daia Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da J:ntemet, com base na 
Portaria nO 600-276 de 31. de Agosto 2009; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabHídade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida peto interessado e 
destinatário; . 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal RegionaLFederalda ia Região (www.trf1~goY.br); 

d) válida por 30 (trinta)días; 

e) a autenticação pOderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFll' ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titufaridade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRfl. 

Brasílía - DF, 08h26r 04/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadril 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.Cf?: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61)' 3314-5225. .e-Mail: secju@trfl_90v.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome= '" 04/1 

1· 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribui~ão de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

HELIA MARIA ,ARBOSA,ou vinculado ewCPF-;058:.;878,,466,..40, 

NADA C ONSTAno Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certídãoabrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente/através da <Internet, com base na 

Portaria ,,0 600-276 de· 31 de Agosto de 2009 ; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabílídade do soHcitante da 
Certidãoidevendo a· titularidade ser conferida pelo interessado e 

destlnatário~ 

c) a autenticldadedesta certidão pOderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ta Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação pOderá ser efetivada, no máximo, até 3(três} meses após a 

sua expedição. 

f} esta Certidão tetYT a mesma validade da emítida diretamente no Protocolo 
do TRFl.. ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

títufarídade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRf1. 

Brasília - DF, 08h25, 04/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone; (51) 3314-5225. e-MaU; secju@trfLgov.br 

04 NOV 1.0.1 

http://www.ttfI.jus.br!servicoslcertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 04/1 
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PODER JUD!cIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis e Criminais N° 977434 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MANOEL MARTINS80RGES,{)u vinculado ao CPF: 183.084.226-91, 

NA D A CO N S TA· no Tribunal Regional FederaLdala Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federa! da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria n() 600-276 de 31de.Agosto de 2009; 

b) a informação do nado CPF acima é de responsabilidade dosoHcitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade· desta certidão poderá ser confirma.da na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.lrfl.:gov.br); 

d) válida por 30 (trinta)diasi 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1,. ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titufarídade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília ~ DF, 08h22, 04/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Broco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone~ (61) 3314-5225_ e-MaU: secju@trfl.gov.br 

o 4 NCV L 0.1 

http://www.trfl.jus.brlservicos!certidao/trfl_ emitecertidao.php'lorgao=TRFl&nome= .. , 04/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

TribUnal Regioillal Federal da 1a Região 

Certidão de Distribujção 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIfICO-, revendo os registros de distribuicão de 25 de abril de 
1.967 até a presentedata,que contra: 

RENATO CORDEIRO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 040.784.186-51, 

NADA CON S T Ano Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federa! data Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente,atravá5 .dalnternet, com base na 
Portaria nO 600-276 de 31de Agosto 2009; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, . devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; . 

c) a autenticidêlde desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal RegionalFeder.alÔa la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, nomáxímo, até 3(três} meses após a 
sua .expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma vaiídade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletl".anica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h20, 04/11/2010. 

EndGr~lio: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superior~s.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (51) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

l 

http://www.trfl.jus.brlservicoslcertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 04/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1l! Região 

Certidão de Distríbuiç§lo 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 977408 

CERTIfICO .. revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente dataI que contra: 

MARIA CEUA LUIZ DASILVA,ou vinculado ao CPf! 413.321.311-53, 

NA D A CO N S l' A no Tribunal Regional Federa/da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federaldala Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da :tnternet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de2009i 

b)a informação do nO do CPF acima é de. responsabilidade do solicitante da 

Certidãor .. devendo a titularidade ser conferida pelO interessado e 

destinatár!o; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal RegionalFederal da ia Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no. máximor até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma vafidade da ernftlda dfretarnente no Protocolo 

do TRF1.. ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h18, 04/11/2010. 

End~r~ço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (51) 3314-5225. e-MaU: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome==... 04/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2S de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDIENE ALVESVI~cUladoao CPF: 057.388.916":'35, 

NA D A CON S ró~unal Regional Federal da la Região. 
",/ 

Esta <:ertidãoabtange apenas o Trlbunal Regional federaJda·la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida g ratuíta mente, através da ll)ternet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solícitante da 

Certidão, devendo a titul.aridade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autentícídadedesta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional.fedêralda l a ·Região (www.trfl~gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tenl a mesma vaíídade da emitida díretamente no Protocolo 

do TRF1,. ressalvada a Obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DFr 08h17r 04/11/2010. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFI&norne:::: ... 

011 I\OV LO.1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regiol1al Federal da 13 Região 

Certidão de DistribuIção 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICOr revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROBSON CORDEIRO DASn.VA, ou vinculado ao CPF:. 224.579.761-20, 

NADA CONS TA no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta <:ertidãoabrangeapenas () Tribunal Regional Federal da la Região . 

. Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente/através da Int«net, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto 2009; 

b)a informação do nO :do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

. destinatário; 

c) a autenticidaóe desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal RegionalFederalda la Região (www.trl:l.:.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetívadal no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma valídade da ernitída diretamente no Protocolo 

do TRFi, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília· DF, 08h13, 04/11/2010. 

Endereço: SAUJSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trf1.gov.br 

r;~~0~~~~~;~:~ 
I' 
i 

! O 4 NOV L 0.1 , 
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http://www.trfljus.brlservicoslcertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 04/1 

1 



ragma 1 oe 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1<1 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 977534 

CERTIfICOI revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a present(;!.data,que contra: 

JOAO LUIZ DA CUNHA, ou vinculado ao CPf!.11a~118.896-00, 

NA D A CONS TA no Tribunal Regional Federalda ia Região. 

Esta certídão abrange apenas o Tribunal Regional Federal dala Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, daln~ernet, com base na 
Portaria n° 600-276de31deAgostode2009i 

b)a informação cio nO do CPF acima é de responsabjJjdade do solicitante da 
Certidãol .devendoa titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

ç) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regionalfedercatda P Região (www~trlLgov~br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

fJ esta Certídão tem a mesma valídade da emítida díretamente no Protocolo 
do TRFlr ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
títufarídade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DFr 08h32r 04/11/2010. 

,I. 

Mini!';."·';:' <ias (;;·:\,:;:,')1;i:(:<':" 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone~ (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

CCihl~' /. . ... t~o~ L 

04 NOV ZO.l 

http://www:trfl.jus.brlservicosfcertidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=T.RFl&nome=j... 04/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1El Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICOr revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra~. 

.. . / 

lOSE ANTONIO DA CUNtlA;r~~çUladO ao CPf: 121.419.916-68, 

NADA CONST~~al Regional Federalda la Região. 
/ 

Esta certidãoabra~ apenas () Tribunal Regional Federàldalél Região. 

Observações; 

a)Certidão ~pedida gratuitamente, através da:Internet, com base na 

Portaria n° 600-2.76de 31de Agosto de 2009; 

b) a ínformaçãodo nO do CPF acima é deresponsabífidade do soHcitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticídade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1 él. Região (www~trt'l.gov~br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, nomáxímo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certídão tem a mesma valídade da emítída díretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h15, 04[11[2010. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (51) 3314-5225. e-MaU; secju@trf1.gov.br 

http://www.trfLjus.brlserv1.coslcertidaoltrfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=j ... 

1· 



ragma 1 ue 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tritn.mal Regional Federal da 18 Região 

Cerlídão de Distribuição 
Ações e Execuç;ões Cíveis e Criminais 

CERllIF1CO.r revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
/ 

EURIPEDES ANTONIOMARTIN§,,,óG vinculado ao CPf: 720.322.946-72, 
~// 

N A D A C O N S T ~bunal Regional Federal da la Região. 

Esta certídãoabrcangeapenas o Tribunal Regional Federal da 18 Região. 

Observações: 

a)Certidão e~pedida gratuitamente, da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabiridade do solicitante da 

Certidão;, devendo a titularidade ser conferlda pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autentícídadedesta certidão poderá ser confirmada na página da 

Trjbunal Regional Federal da 18 Região (wwwA:dl;"gov.bl'); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada; no máximo; até 3{três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emítída díretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a Obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08hl0, 04/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trfl.gov.br 

o ~ ~cv LO.1 

http://www.trfLjus.brlservicosfcertídao/trll_emítecertíd.ao.php?orgao=IRF l&nome=... 04/1 



íiigma 1 ue 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1!3 Região 

Certldão de Distribulcão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que cootr ~ .. 

SINVAL MENDES DE SOUZA, u vinculado ao CPf: 041.281.946·54, 

NA D A C O N S TA . ~. Regional Federalda l"Região. 

Esta certidão.abrang~as o Tribunal Regional Federalda la Região, 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, da Internet, coro base na 
Portaria n° 600-276 de 31de Agosto de 2009; 

b) a informâção do nO do CPF acima é de responsabilidade do soncítante da 
Certidão,.devendoa titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autentícídade desta certídão poderá ser confírmada na página da 
Tribunal Regional FederaJ da ·1 a Região (www.trf1~gov.br); 

d) válida por 30 (trintaJdiasj 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua .expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFi, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h09, 04/11/2010. 

Ender~ço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

SE~j.vIÇC (JUf;U('C; :~-:·::Ofr.l::',1 

MhIB(8ilIJ dt?· 

o If NOV 20.1 

http://www.trfLjus.br/servicoslcertidaoltrfl_ emitecerti dao.php? orgao=TRF 1 &nome=... 04/1 
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PODER JUDiCfÁRJO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Certldão de DIstribuIção 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 977309 

CERTIFICOJ revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data/que cont:r ;/ 

EUSMAR PAULO DA SILVA, uvinculado aoCPf~817.308.296 .. 00t 

NA D A C O NS T r'l Regional F~erard. la Região. 

Esta certidão-abrange apenas o Tribunal Regional Federaldala Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitámente, da Internet, com base na 
Portaria nO 690-276 de 31de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é responsabilidade do soficitante da 

Certidão1devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão pOderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional.Federalda1il Região (www.ti-fl~gQv.br); 

d}válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada; nomáxímo; até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h05, 04/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - .quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trfl.90v.br 

04 NOV 20.1 

http://www.trl1jus.br/servicos/certidaoltrfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 04/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARLA.DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
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MINISTÊruO DAS COMuNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDllVÍENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 59;) '1 /afUIRADCOMIDOSISSCE-MC de OS Ido / ,-:;0)0 

Processon° ~i:,10a0· O L3. .5Jj I Jv Localidade: Jl)yD rOOJCO J.·;Gf ~ . 
/L U . f' , 

Entidade: lt2J2()(l;00CVJ d/) .ApOl'2 Q,O{) (L)/\/;vJJ)) ()(g I '~JYl 
·/XJ()·[;() - ,A.A C})/~ 
O() única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

(flS,,) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) ::- ó..J". ff. _ 33 . 
(_),Cpmpridas p,arcialmente, restando a apr~sentação dCj. seguinte d8c~entação abaixo descrita: 

'. j 1 

. L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll..,ITADA 

Brasília,026' l.li. lo2a.Lo 

Observações: 

. 7· .~ . 

.... '! .... 

*CONT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .§O de novembro de 2010. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Elismar Paulo da Silva 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 
Rua Zulmira Rodrigues Barboa, nO 299 - Alto da Boa Vista 
38654-000 Dom Bosco 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.013501/10, na localidade 
de Dom Bosco 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício.' . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia auteuticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

04 NaViO.1 
Carlos Alberto Freire Re en 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
AnateI. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de anuamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdi? ~~r ",~r,~"",",n=l' 
emissora, em conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Corp:m~~i\tªBL ~(~.'~(:r.:~\'~ '.' 
01/2004. [ i'!'illl,:i::'ii<; ílilSMil".'\!':"';\,: I 

I 'v' .;.,',,- ~f\1 fi \ '(1,(.·1.',0'. ! i V\.·~ ,',= ',,) ~ 1 
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·' 

d) Diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
. <'rj~~ 

'til 

Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser conespondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB).L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

[;,~:,:~';~:~~~;0,~el 
! 04IGV'LO.1 

'I 
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OFICIO.N°: 001/2011 

\ ~-', 
',-f'." ' ; 'i 

Dom Bosco-MO, 10 de Janeiro de 2011. 

11n10. Diretor.do Departa;nento deOlltol~ga de, Serviços , 

'CARLOS ALBERTO 'FREIRE R-ESÉNDE 

Senhor diretor, soliCito a pi'orrogação do prazo. de mais. 30 . (trinta) dias para 

apresentaçãO da documentaçãO, bem 'como projeto técnico ·conforme solicitação do oficio n° 
7588/20l0/RADCoM/DOS/SSCE-MC.· . 

Desde já nossos agradecimentos. 

.... ~~-
ELlSMAR P ÀULQ DA SILVA 

Presidente da AACDB 

...... ' 

MINISTÚ~IO D.".!:; OOMUNICfJ.QOÉ!!s 
. 81\.-. SfLIA • DF 

53000 003049/20-114'1 

20;ü1120i1-ü9:0S 

DOCUMENTO 
NESTA 0/\ 
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MINISTER10 DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° -;Y~5t38 /OJQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

(fXJ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(K) Cumprid:;ts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~/ 01-/ ~O L I Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

ckt Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

;S1:r:I!lç~') PU8L1CO ;oi:!.l::,' . ! 
f. M,:'!it:;.':l';O da:) '~A)fnlin~I,.:e~:~~'.. i 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 7588 /2010//RADC01WDOS/SSCE - MC 
53000.013501110 , 
ELlSMAR PAULO DA SILVA 
ASS. DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 
RUA ZllLMIRA RODRIGUES BARBOSA ,N° 299 - ALTA DA BOA VISTA 
368654-000 DOM ~OSCO/MG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERiFiêi\ÇÃO) I DISCRIMINAC/ON 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n.o 53000.013.501110, da Associação de Apoio aos carentes 
de Dom Bosco - AACDB na localidade de Dom Bosco - MG, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
ofício n° 7588, datado de 30/11/2010, AR postal em 10/12/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. Ressalte-se que a entidade solicitou prorrogação de prazo em 
10/01/2011, porém até a presente data não enviou qualquer documento. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Coordenador Geral de 
Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diret6t· <;lo Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica e posterior envio ao· S1.'.: Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Non;naComplementar 01/2004. 

~:. ~ ,~, ,: :' ", .< 

Brasília, 10 de maio de 2011. 

\

) f\ 

h4
" \ I 

tvJSlh«YJ1GttvO~./':.) 
SIBELA LE DM PORTELLA MATIAS 

lsm-Proc. N.O 53000.013.501l10-DomBoscoIMG - CGRC/DEOC/SCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n.o 53000.013.501/10, da Associação de Apoio aos carentes 
de Dom Bosco - AACDB na localidade de Dom Bosco - MG, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
ofício n° 7588, datado de 30/11/2010, AR postal em 10/1212010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. Ressalte-se que a entidade solicitou prorrogação de prazo em 
10/01/2011, porém até a presente data não enviou qualquer documento. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Coordenador Geral de 
Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretót do .bepartamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica e posterior envio ao'Sr,~ Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da No~~Complementar 01/2004. 

/ 
/ Brasília, 10 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 1) t 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 02 G SC) 12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ELISMAR PAULO DA SILVA 
Associação de Apoio aos carentes de Dom Bosco - AACDB 
Rua Zulmira Rodrigues Barboa - n. ° 299 - Alto da Boa Vista 
38.654-000/Dom BoscolMG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, .~ \ de maio de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.013.501/10, 
de interesse da Associação de Apoio aos carentes de Dom Bosco - AACDB, que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Dom Bosco -
MG, peIo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
ofício n° 7588, datado de 30/11/2010, AR postal em 10/12/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. Ressalte-se que a entidade solicitou prorrogação de prazo em 
10/0 1/20 11, porém até a presente data não enviou qualquer documento. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada inte stiva. 

Atenciosamente, 

lsm - Proc. N.o 53000.013.501/10 - Dom BoscolMG - CGRCIDEOC/SCE-MC 

J. 
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OFJCIO N°, 002/2011 

Dom Bosco-MG, 04 de Julho de 2011. 

Ao senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M lt·W,;HRiO [).ÍI,;'; (:;OM UNle.!!, Ç;'JES 
8R.u. S[LI.i( • DF 

53001[) 03544 '1/20 '1'1··50 

Senhor Secretário ~f,~~.O/OI~O~~~09,1~~RtigPO 
l),3.1I) ,'.r201H 1.l:1b ?él'C, l/ 

.----
Venho por meio desta, solicitál~ a reconsideraçãododêsp~cho de indeferimento e 

o desarquivamento do proc(so n° 53000.013.501110, ulll'~) vez que, ao nosso 

ent~ndimento achávamos que 0~d~~_s3Iicjtados já estariam no ministério 

das cbmunicações, por que foi contratado o serviço de um profissional para a elaboração 

do projeto e declarações técnicas, Ao nosso entendimento teria ficado a cargo deste 

prqfissional o encaminhamento dos documentos ao Ministério das Comunicações, mas 

para nossa surpresa recebemos o oficio 11 ° 2689/2011 nos informando do atraso na 

entrega dos mesmos, 

Ao tomarmos conhecimento do ocorrido entramos em contato com este 

profissional, que alegou a falta de assinatura em alguns documentos e que segundo ele 

er& de nossa responsabilidade. 

Diante do exposto reconhecemos nossa falha perante os prazos e procedimentos 

no~ andamento da documentação, mas não falta de interesse, uma vez que nossa 

comunidade necessita dos serviços de uma Rádio Comunitária. 

Com os meus cordiais cumprimentos, transmito-lhe minhas saudações, de poder 

corit~r \ com seu particular empenho ao assunto ora em pauta, agradecemos 
" 

antecipadamente e reiteramos nossos votos de estima e considerações. 

, - Atenciosamente, .,r" 

{IiiI/iI" --ri: /.-
'/i ~ -- ~/ 

< 

ELISMAR PAULO DA SILVA 
'i 

Presidente da AACDB " 
1 7'C" 

Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bos~'p~ ~:; ~ ~:"\;\I;() 
!, 

IQ!! j. 



OFICIO N°: 002/2011 
•. :J?j 

LY 

Dom Bosco-MG, 07 de Fevereiro de 2011 

MIt·mm~RlO [)fl.8 IZ;OMUt·l\C.tJ.ç:IJES 
8R.u. SfLI.4 .. DF 

53!Jf.m 035440/20 '1'1 ·'13 
limo. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~;':!~PKOiD~l.l[lGi,::::;OUJG . .'I:;GRUSPO 

I 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE i}(:,/Oh'2ü1H6:15 ((/;1 ... 

Senhor diretor atendendo .as do Oficio 

7588/2010/RADCOM/DOS/SSCE-ME, encaminhado a Asso'0~ção de Apoio aos 

Carentes de Dom Bosco processo nO 53000.013501/2010-01, enyio a documentação 

solicitada e aguardo com muita ansié4ade pela tramitação __ ºo próê~sso até sua liberação, 
-~- ----- ----

Com os meus cordiais cumprimentos, transmito-lhe minhas saudações, de poder 

contar com seu particular empenho ao assunto ora em pauta, agradecemos 

antecipadamente e reiteramos nossos votos de estima e considerações, 

Atenciosamente, 

~/ 
ELISM~R ~~~LO DA SILVA 

Presidente da AACDB 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I I I I I I I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

InlolMI IRlolslclol IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IzlulLIMI I IRIAI IRlolnlRI I IGlulEI si IRIAIRIRlol SIAI 1219191 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURo 

IRlulAI IzlulLIMIIIRIAI IRlolDIRlIlGlulElsl IBIAIRIBlolslAI 1219191 
BAIRRO CIDADE 

,-,-"I A,-,::",I L,,-:,:-I -,!,-T =1 0-,=1 --:-,-I""",,-D -,+,1 Au-I --:-,-I-"",,-B -'--"<I 0,--,-,,1 A2O...LI--L.!.1 v--,-,II"'-LI-",,-S -,--""I T----'-'!I A2LLI-----'----l1 rr I D I O I M I I B I O I S I C I O I /( I I I 
CIDADE (CONTINUAÇ(ÃOJ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 1 I I I I I IMIG I 11 16 °13 19 'lo 12 "I S I1 4 I 6 °11 15' 1417 "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO ~-

IRlulAI IzlulL IMII IRIAI IRlolD IRI I IGlulEI S I IB IAIRIBlol S IAI 1219191 ,'r/ , 
BAIRRO CIDADE c"/ 

IAIL I T 101 IDIAI IH 10lAI Ivl I I S IT IAI 1,''1' ID lolMI IR 101 S Iclol I I I I--f 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IMIG I -
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE /// 

IRIFITIo 10lLIsI IIINIDI lEI IclolMI IDIEI IElol IEILIEITI ILITlnlAI I 
MODELO POTÊNCIA~' CERTIFICAÇÃO 

,-",-I T-,-"I A-"'-LI_-=-~ --LI =--..5 1---'-1·····--'-··'--<--1 -,-I --,-1-->--1 .....1-1 --11----l1 I I 2 I 5 I ~ I O I '~atts I I 1363 - 03 - 0559~1/ 
8 - ANTENA/TORRE (/ /'0 ' ,Ile, j 
FABRICANTE DA ANTENA 1 

IRIFITlo 10lLIsI I I INIDI 'lclolMI 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA?ÃO AO SOLO ~ ALTURA DA TORRE 

I 101, b IdB 12151, 10Jm . I I 12171, 101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÁO 
FABRICANTE 

IKIMlpb IRIFlsl IDlol IBIRIAlslIILI ILITIDIAI I 
MODELO 

ILlclFI 131,lsl"l 
COMPRIMENTO(L) ,ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

It 151, b Im /" I 121, 161dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 , 131910 IdB // 101, 191114 1 
::mJ 

Perdas na linha (PL)=.L...AL.. 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBli:)=10 log (pt. Ght. Gvt. YJ ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,9141 ) = -16,41 dBk /' 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
YJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

,11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBI-l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBI{) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da áre=~Q~~<:.!_~!:~I?2=~.,=, . 

E(dBI-l) = 107 + (-16 41) -20 log 1 = 90 59 (dBI-l) 'f,U~\iIV) ,\,gli~O ~tlx:~;:l 
" ;v~!n!~,f~:~no ii?:~ (;omUnIG.?(it.~.i' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será (e~91:'aBJ.Í::i)fi1 O O({it,:ifJF 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE n t, ~lil\l r n 1 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO j 

I P I A I u I L lO I IM I A I s I s I A I s I H I I I C lO I I T lU I K I I I A IM I A I I I 1/[ I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 0600659507 I A I L I I J I A I u I 11 14 I 7 I 7 I I A I p I T I O I 11 14 11 I -I B I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

,--:-1 :'-:::--:-cl =-1 -<--I -,--I -,--I --1--1 -,-I --,--I -,-I -LI --LI --LI -L1---"---1.1----1.1---11---11---11 ~ ~ I ~ b kr ~ ~ Is Ir ~ I I I I 
CIDADE DF 

IslÃlol IplAlulLlol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LsJxJ 
CEP TELEFONE FAX 

10\11412101-1010121 1011111-12121012181415101 1011111-12121012181415141 
E-MAIL 

P T U {. 

DATA 

11111' 10131' 12 10 1111 1 

J. 



o 4 NDV LO.1 

J. 



i, 
! 



SISTEMA IRRADIANTE 

Fabricante: RFTOOLS Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: Plano Terra com 1/ 4 de onda 
Polarização: Vertical 
Ganho em potência: 1,0 vezes 
Ganho em decibéis: O 

Diagrama Horizontal 

Diagrama de Azimute 
OONV 

Diagrama Vertical: 

Diagrama de Elevação 
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~ A A 

DECLARACAO DE OCORRENCIA DE INTEREFENCIAS 

INTERFERÊNCIA PREJUDICIAL 

Declaro, em atendimento às nonnas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferência pr~iudicial da estação de RadCom da Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB em estações de !adiodifusão ~ de 
telec~icação regulannente autorizadas e instaladas, ~á interrompMa~ a operação 
de se;}trãiiSí1rissoratégueos probiemas seja solucion~~~~~_ 

Dom Bosco, 11 de março de 2.011 
.------=----. 

'f EL1~:: DA SILVA 
PRESIDENTE DA AACDB 

INTERFERÊNCIA INDESEJÁVEL 

Declaro, em atendimento às nonnas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferência llldesejável da estação de RadCom da Associação de Apoio aos 
Carentes de ~DomB~sco - AACDB em estações de J1Ldi()difl!§,ão e _" de 
tel~comunicação regulannente autorizadas e instaladas, ~erá interr0111êda a operação 
dé" seu-translrussof(;;so não_~eJW1J_fianãdas no prazo estipulado p~la Ana~~l. 

Dom Bosco, 11 de março de 2.011 

--------~F2,?lo/--
?~ 

ELISMARPAULO DA SILVA 
PRESIDENTE DA AACDB 



I ' 

I 

DECLARACÃO DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 

sobre estação RadCom da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco 

- AACDB que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 

aeródromos da região. 



DECLARACÃO DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 

sobre estação RadCom da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco 

- AACDB que a~ta do terreno, no local da instalação do sistema irradiante, 

atende as condições exigidas no item 18.2.7.1. 

~~- -I----~ 

~~GopAULOMAS - HICOTUKIAMA 
C~EA: 060065 507 
CPF:,,7~59.486. 58-68 

~~~~-~~--



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 

sobre estação RadCom da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco 

- AACDB que a instalação proposta atende a to daIS as exigências das normas 
c:::;~-~-------~-------~_._---"- l/"F""'" 

técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 dB).t da 
~ -~ ~-~ ~- - "- _ • __ --1 

emissora não fica situado a mais de 1 (um) quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

ENGO PAULO SSA HICO TUKIAMA 
. CREA: 060065 507·· 
CR~ 759.486.0 8-68 

.-. 

" ~ .' '-1. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

DA 
1 - Responsabilidade Principal 

• N° DE REGISTRO NO CREA 

Obs: 

Sao Paulo 
11{03{2011 

- O comprovante deverá ser ;m,,,,,;,nn 

- A ART deverá ser devid a~>íf1<lda 
- Linha digitáve/: 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
J059· Pinheiros - São l'aulo· SP CEP 01452-920 Te!.: 0800 17 18 11 

• TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

Eletr.o 



ragt: 1 UI I 

BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado· ,. 
(. 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220110248660 

·······:lfO 
CREASP:0600659507 t7 

Data de Vencimento: 30/0312011 
SACADO: PAULO MASSASHICO TUKIAMA 
Data de Emissão: 21/03/2011 

33,00 

- o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Dep6sitos ou transferências enlre conlas não serão reoonheoidos por nossos sislemas. 
- A quitação do título ooorrerá somente após a informação do crédito banoário. 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ Corte aqu i --------------------------------------------------- -------------------

~ BANCO DO BRASIL 1001-91 00199.22210 29222.122011 10248.660218 5 49220000003300 
ocal de Pagamento Vencimento [./# 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 30/0312011 
Cedente Agência/Código do Cedente 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emilsão INúmero do Documento EspécieDoc f'\ceite pata do Processamento Nosso Número/Código Documento 
21/03/2011 92221220110248660 RC N 21/03/2011 92221220110248660 
Uso do Banco ~arteira Espécie Moeda Quantidade Valor -) Valor do Documento 

18/27 R$ 33,00 
Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220110248660 
-) Outras Deduções 

+) MoralMulta 

+) Outros Acrécimos 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 3336 
Sacado PAULO MASSASHICO TUKIAMA 

SaCad01'l Avalista Códjgo de Baixa . . , . 
Ficha de Compensaçao/ Autenhcaçao Mecalllca 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

------------------------------------------------------------------ Corte aqui ----------------------------------------------------------------------

J, 



30 horas Página 1 de 1 

TU!W-\JVlA EI\IG Rt\D se LrDA 
Agência: 374/1 Conta: 29083-'1 Acessara! [7 J 

, oC 
Home I Conta Corrente I Cobrança I Pagamentos 

Poupança 

Transferência, DOC e TED I Investimentos '-I 

!-_ .. _-- Busca LI ____________ _ 

Home> Pagamentos> COrilas > Pagamento individuai> Boletos 

Comprovante de 

Dados da conta debitada: 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tltulos Outros Bancos 

Nome: TUKIAMA ENG MO SC L TOA 
Agência: 3741 Conta: 29083-1 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 10248.660218 5 49220000003300 

Valor do documento: R$ 33,00 

Data do vencimento: 30/03/2011 

Pagamento efetuado em 21/0312011 às 17:35:23 via Bankline, CTRL 5513188397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

OA53698B555F0633DF34053074B19D9939D62319 

Itaú Uni banco S.,Il,. Atendimento 

https://itaubank1ine.itau,com,br/GRIPNET/bldcom,dll?90 

Seguranç2 

Confirmação 

Você sabia 
está dispol 

S~lil)f1 como realizar 
de pagamentos e mu 
de seu celular, Basta 
www.itau.com.br/en 
receba gratuilmmml 
endereço. 

Opções 

l" Imprimir o comprov 

I? Enviar comprovante 

Ir para 

l' Novo pagamento dt 

I' Pagamento de ágLlê 

Menu Pagamentos 

" Meu Ilaú: ComprOVi 

ti Extrato: (1llimos 3 di 

Ni;;>!),: do sile 

21-Mar-l1 

1 



30 horas 

Home I Conta Corrente I Cobrança I Pagamentos 

Poupança 

L Meus atalhos I _~ 

Home > Pagamentos> Contas> Pagamento imlividua! > Boletos 

Comprovante de 

Dados da conta debitada: 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Titulos Outros Bancos 

Nome: TUKIAMA ENG RAD SC LTDA 

Agência: 3741 Conta: 29083-1 

Dados do pagamento: 

de 

Página 1 de 1 

TUKIAIVIA E~lG RAO se L TOA 
t).gência; 37<2'1 Conté\: 290S3-'i t\cessar Ol 

Transferência, DOe e TED I Investimentos I 

Busca IL-______________________ ___ 

• Dados 

Você sabia 
está dispol 

Saiba como realizar 
de pagamentos e mu 
de seu celular. Basta 
www.ltau.com.br/en 
I'ccebtl 91\'líuitarmml 
endereço. 

Código de barras: 00199.2221029222.12201110248.660218549220000003300 

Valor do documento: R$ 33,00 

Data do vencimento: 3010312011 

Pagamento efetuado em 21/03/2011 às 17:35:23 via Bankline, CTRL 5513188397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

OA536988555F0633DF34053074819D9939D62319 

1t8l! Unibanco S.A. Atendimento 

https://itaubank1ine.itau.com.br/GRIPNET/bklcom.dll?90 

Seguranç2; 

Opções 

t· Imprimir o comprov; 

~ Enviar comprovante 

Ir pal'a 

I· Novo pagamento d! 

I' Pagamento de ágUl 

Menu Pagamentos 
t" Meu Itaú: Comprov; 

'e Extrato: últimos 3 di 

f'lapa do sita 

21-Mar-ll 

l 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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EblDEF 
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CFP/C< 

or. 2689 /2011/ CGRC/IDEOC/SCE - Me 
53000.013501/10 
ELISMAR PAULO DA SILVA 
ASS. DE APom AOS CARENTES DE DOM BOSCO -AACDB 
RUA ZULMIRA RODRIGUES B. - N° 
38654-000 

DECLI\RAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE OE L'ENVO/ 
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MINI~T~RIO DA.SCOMUNICAÇÕES 
Secretana de ServIços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços ' 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 ' 
70044-900 Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n° 2689/2011 de 31/0512011, a Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, que requer autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dom Bosco / MG, processo n° 53000.013501110, 
enviou pedido de reconsideração, anexado às fls. 138 a 152 dos autos, e encaminhou 
documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A entidade não havia apresentado dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do Ofício n° 758812010, datado de 30/11/2010, não tendo sido encaminhado o projeto 
técnico. 

3. Nos documentação enviada, a entidade sanou as pendências referentes ao Ofício 
n° 7588/2010, tendo apresentado corretamente os documentos referentes às alíneas "a" a "h" do 
subitem 12.1 da Norma Complementar n° 01/2004, estando o projeto técnico completo (v. fls. 
140 a 151 dos autos). 

I. Ressalte-se que, na apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu o 
endereço do seu sistema irradiante: "Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, n° 299 - Alto da Boa 
Vista" (vide FIT e planta de arruamento às fls. 140-141 e 143), tendo mantido as coordenadas 
geográficas previamente indicadas, tendo provavelmente havido um equívoco ao ser informado 
anteriormente o endereço do sistema irradiante e da sede à "Rua Zulmira Rodrigues Barboa". 

4. Desta forma, o motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado, 
tornando-se viável a continuidade da análise do mesmo. Sendo assim, o processo encontra-se 
tecnicamente deferido. 

Brasília, 27 de outubro de 2011. 

LETÍCIA RIBEIRO CARD~~(jYi$l) 

Irc/CGRC 
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Ministér~o das Co~mnicações . _ A • Ij.~ t;li!.i';':;~ry\~1'} 
Secretana de SerViços de Comumcaç!l.o Eletromca '\~l ' <:? l 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 'Z_ - c.f!7 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUME~-' , 

Considerando o interesse em infol'mações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(i) Vista do Processo; 
~ Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; ~v-Jí4\~~ 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nO §}a;o. O/J :ftJ(lÍtl 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )RádiolTV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

Nomedo~furess~0:_~~?~~~~_'_4~~_~_~_~~n~7~~_P_:_~_~~' ______________________ _ 

Endereço completo: --=fA_IVJ1_7_11_1h..:.."JI_/_,1",_~-,· ~=-á_1,..:..-7_·'V:_11;..:.:1t_f),;,J..::r~=--_-,~-,~_j/V..:..'~_L"_I_I/_~_&_r...:..~=--IJ_. _tf._1:;....1_·· --=&_.~_;~_<J>;_-7_:&_P7/.LÁ_:c:Y-_,,_/· ______ _ 

UFfMunidpio: ~1;;101?,/L2~ 

Telefones: _.3_' 2_.~_.r~_J_:;t;_li_" ~/~_q,--~=-8_8_1<--'i-,-6='_Cj~ ____________ _ 

Mo~/ação da solicitação ~ ~a afirmação da qualidade de interessado: ____________ _ 
f!f!?l-IPltljJ? {Jüt5//Me;(l!í7-Jef» 

j 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá compl'O,'ar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidõe$ e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) I ~ Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início corno tituhn'es de direitos ou interesses individuais ou 110 

lxercício do direito de representação *; 
( ) n - Pessoas físicas ou juridicas j ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas'" ; 
( ) m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procui'adores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração valida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações repl'esentativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado;? r' 

Brasília, _v_---_, de Ol/(?.t~?/w ,de 2ovlL; 

,I' . __ -~ ... _;/~dr;:::~~/ 
/ Assinatura do Solicitante 

da anexando a devida 
todos os atos tWC,~SS~ll'i()S li realizaçr,o do requerido. 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do 

l o. 
I' , / 

I j. 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 

nO: (:.;;c ~\\():~~\~J. r; :I'), c:~, ()I ,I 7~) I r>~ J 

Quantidade de f-olha-s: l·s.C,,: 

Val-of total: 31 J 6J 
i 

Situação: ( ) pago () Falta pagar 

Entrega: -( ) ·em 11l:ã:O () vía -ooneio 

Telefone para c-ontato: 

Endereço p-àra -corr:espondên-cla: 

Cole aqui o 'co~i?rovante .n~~.----------------------~--------~ 

, .. 
. ,. 

" . 



Conlj)rovànte de pagamento referente á cópia do Processo 
(,/-', ti·" "../ / /J' . I na: "-o.)~)(}Ü(,:J ,Q, ,") 5 o.j~/(>;L.- {) /Q . 

()~ ~'I 'V') , 

J. Solicitan~e: ,\ ~l/JGtJ'~&JiO ~'-"~~. G/L &lA.g 

(J\Q O}vo,\ :@Q:J &0, ~., l~ A C ([213 . 
Quantidade de folha;:'7~-'~~~~~ 

, I 

Valor total ::3 o{ 2? 1) , 

Situação: M pago () Falta pagar 

Entrega: -( ) ·em mft0 () via '0oueio 

Telefone para contato: 

Endereço pàra corr:espondência: 

Cote aqui o 'Co~plovante 
I 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 
nO; <~-=(3~::y(:>ü. 0935ríJ;C,!;Zro!{) r o_L, , 

- , I 

Solicitante: ,,51' tu -e,~)leV41õl {f&L, YÔJ-V:_:b A j~o P: r:;,q-;:;S' ~ {\p(1~ 
o~ (?o,!\..Q/Vl+()j 0JJ~ ~YV\., ~@sJ,Y.J (Q,-, A ltc © 1) , , 

QuantiDade de felhas: 151 
v I 

Valor total:3 q [fo 

Sítuação: ( ) pago () Falta pagar 

Entrega: -( ) 'em ruão () vía 'C'oneio 

Telefone para contato: :Sl ~ , tu e/=-Cx./xY-.J !i/\)~tvb"_~Ó>f~ 
(GIl 3d.) 5, §J j f - A ~~Jlg,-J"(b q, :" 

.Endereço para corr:esponder:tC1a: 

Cote aqui oco~pr()vante 
.~------------------~--------~ 

~ ... ". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1767/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.01350112010 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Apoio aos Carentes de Dom 
Bosco - AACDB, na localidade de Dom BoscQ, estado de Minas Gerais, para reconsideração da 
decisão proferida no Ofício n° 2689, datado de 31/0512011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB, qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição 
o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 29, publicado no. DOU do dia 05/0212010, 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências técnicas, 
com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação 
em cumprimento às exigências descritas no Ofício n° 7588, datado de 30/11/2010, o que levou 
ao indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Corno se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
reVlsao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitália naquela localidade. 

nf/CGRC 



Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício n° 7588, datado de 30/11/2010, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido, 
conforme consta em despacho técnico anexado aos autos, à fi. 154. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, (Li de novembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 3 de novembro de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depmiamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

nfJ53000.013501/2010/CGRC 

Brasília, 03 de novembro de 2011. 

NAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de novembro de 2011. 

DE~EV AL DA SILV JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Õlltor.g~"~~j de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, Cf de novembro de 2011. 

Secre 

nf/53000.0 1350 1/201 OICGRC 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
e Se iços de Comunicação Eletrônica 

j. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 6"SGS 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, q de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
ELISMAR PAULO DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 
Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, n° 299 - Alto da Boa Vista 
38.654-000 Dom Bosco - MG 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo n° 
53000.01350112010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - MCDB, na localidade de Dom Bosco, 
estado de Minas Gerais, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 
53000.01350112010, comunicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício n° 7588, 
datado de 30/11/2010, extinguindo, dessa forma., o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
rec9nsiderada, devendo a enticia,de agl:lardar a fin~lização do examedgsA~ntos co~stantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe respoj!.SávéÍ, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente atâ o saneamento da documentação 
constante dos autos. . '~~~ 

Atenciosamente, í~,~ 

CGRC 

4@w 
GEN1!.-1tlI1'Ó-~ S E AL UQUERQUE NETO 
Secretário d€ Servi os de Comunicação Eletrônica 

j. 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
GerênCia de licitações, Outorga e licenciamento 

f [ L Gerência de licitação 

Data/Hora: 22/12/201116:17:16 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UI': MG 

Município 

Dom Bosco 

Usuário: • Data: 22/12/2011 

Município: Dom Bosco 

Canal 

200 

Hora: 16:17:16 

Freqüência 

87,9 

Page 1 af 1 

http://sistemas.anatel.gov . br/SRDIRADCOMlRelatorioslPlanoReferencia/Tela. asp ?hd... 22/12/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013501/10 Localidade/UF: Dom Bosco/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S3902 16S3907 
Distância A:B 0.84 

(IBGE) 
Longitude 46W1547 46W1615 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, nO 299 - Alto da Boa Vista 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, n° 299 - Alto da Boa Vista 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, n° 299 - Alto da Boa Vista 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. :it:~\~?fJ~~f')rm; A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do C:II~ , """,I",n:n:,,, ·",VIi!'."';"," 

Complementar 01/2004 (v. fI. 17 dos autos, com aferição do endereço às fls. 140-141 e 143). ('Ir: 

** Não tem concorrentes (v. fI. 32). 

, 
li~1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '(.J' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,ç ).~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO "ilI'.IJtl1'K%.. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCâ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013501/10 Localidade/UF: Dom Bosco/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CARENTES DE DOM BOSCO - AACDB 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULfRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6,11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? , 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 itern 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6,11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 

6. irradiante, atende as condições exigidas no itern 14,2.7.1 ou estado espec{fico, conforme determina o itern Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródrornos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, itern 6,11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das norrnas técnicas ern vigor aplicáveis á mesrna e que o contorno de 91 dBu da ernissora não Sim 
fica situado a rnais de 1 Km de distância da antena transrnissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6,11) Sim 

10. Verificar no Forrnulário de Inforrnação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 \ b. Fabricante: RFTOOLS Ind. e Com. de Equip. c, Modelo: Plano Terra 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30rn? Allura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transrnissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: RFTOOLS Ind. e Com. de EqUiP.\ b M di' 
Eletrônicos Ltda. ' o e o. TA·25 l C. Calegorla: 2H 1 d. Certificado: 1363030559 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação á segunda análise técnica. o processo encontra-se Instruido. f~.~I~~'~ 
Em pedido de reconsideração, a entidade apresentou corretamente os documentos referentes às ali I'~' . 

do subitem 12.1 da Norma Complementar nO 01/2004, estando completo o projeto técnico (fls. 140 a Ü r'~~~ 
conforme descrito no despacho à fI. 154 dos autos. 

I tí/· 12 e 1 J ~e ·u::{vL 'I ,'..o ..... \c·ce:JB ~ 
u,,' l'mlilln.(J(; 

_ . ;:í\,~i"f'8'P ",,,,,,,,,,>.t.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2207/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.013.501/10 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Apoio aos Carentes 
de Dom Bosco - AACDB para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dom Bosco, Estado de Minas Gerais, protocolizado em 22/03/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.867.841/0001-54, com sede à Rua Zulmira Rodrigues Barboa, N° 299, 
Bairro Alto da Boa Vista, no município de Dom Bosco, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17/03/2010, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo fmal em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n° 299 - Alto da Boa Vista, no município UVI~IJIü,··&;D1.9~;"!o,:!u..."I~l'~.UU 
iniciais/CGRC 



de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 16°39'02"S de latitude e 46°15'47"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 33, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e" da 
Norma Complementar n° 01/2004, comprovante de validade das manifestações em apoio à 
iniciativa e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 39 a 
167). 

9. Ao cumprir as eX1genClaS, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 140 e 141, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se na folha 167. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Ressalte-se que, na 
apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu o endereço proposto para seu sistema 
irradiante, tendo sido mantidas as coordenadas informadas anteriormente. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 167, dos autos, corresponde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

lII. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", ."i" e ''j'' da~' 

Ism/53000.013.501110/CGRC 
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Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos éOI)l'1 . 
intuito de confirmar alguns dados informados; . - .. 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Elismar Paulo da Silva .1 / ·~l.) 

, 
f Presidente 

Sinval Mendes de Souza J'~ " Vice-Presidente 
Ediene Alves Vieira tO;; I /1 t!J Secretária 
Eurípedes Antônio Martins nt 1 t Tesoureiro 
José Antônio da Cunha I. LO e, " Diretor de Operações 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Zulmira Rodrigues 
Barbosa, n° 299 - Alto da Boa Vista, município de Dom Bosco, estado de Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Zulmira Rodrigues Barbosa, n° 299 - Alto 
da Boa Vista, município de Dom Bosco, estado de Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16°39'02"S de latitude e 
46°15'47"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fls. 167, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 140 e 141, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidam~Jíl~ 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento.1f1f 

A consideração superior. 

Brasília, de dezembro de 2011. 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, «g de dezembro de 2011. 

c~ 
SffiELA LE1RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Z- de FVtD de 20 fL . 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, substituta eventual. 

parecer. 

Brasília, G de~.'l):) de 2012- . 

, '?/jp 
. DERMEV AL DA SILV ~ JÚNIOR . (.l/) 

DIretor do Departamento de Outorga de SerViços de Comum cação Eletromca 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

i Brasília, ~'Lf de JMVAN~ de 20 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Dom Bosco IUF:MG 

SELECIONADA: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco - AACDB 
N° DO PROCESSO: 53000.013.501110 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nO 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

/ 

Ism/53000.013.501lIO/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0098/2012/LRM/SjL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.013501/2010-01. 
INTERESSADO: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco, 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dom Bosco, no Estado de Minas Gerais -
MG, A documentação apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1, A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, Município de Dom Bosco, Estado de Minas 
Gerais - MG 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
maio de 2010, conforme Nota Técnica n° 2207/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
168/169. De acordo com o documento de fls de fI. 1 o requerimento da entidade foi 
protocolado no dia 22 de março de 2.010, e portanto é tempestivo. 

3, No Artigo 14, do Estatuto Social de fls, 26/30, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998, 

4, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

f 
fi 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrat 1Jr~".""""''-;_'~ 
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Continuação do PARECER Nº 0098/2012/LRM/SJLlCGCE/CONJUR-MC/AGU 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da lei nQ 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da lei nQ 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 102/125). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.99). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS lEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, Â 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem Í\ {'-­
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a I \ 
respectiva prestação. N I 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da 
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técnica n° 2207/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 168/169.· 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica n° 
2207/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 168/169. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 99). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execur.;ão da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feit , endo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serv ço de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi I r. 

Brasília, 18 de janeiro 

ç' .. n •• n ~ ~~~ 
~O~AXIMIANO LEONARDO 

. ~d~~;~da da União 
Coordenadora Jurídica de Radiofusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.goV.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0222/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.01350112010-01. 
INTERESSADO: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dom Bosco, no Estado de Minas Gerais -
MG. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0098/2012/LRM/SJLlCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os utos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

Brasília,;o de janeiro 2.012 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0223/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.013501/2010-0l. 
INTERESSADO: Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dom Bosco. no Estado de Minas Gerais -
MG. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 0222/2012/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 
0098/2012/LRM/SJLlCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, '" de fl!JMWf1. de 2012. 
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PORTARIA NQ 65 ,DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.013501/1 O, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Apoio aos carentes de Dom Bosco -
AACDB, com sede na Rua Zulmira Rodrigues Barboa, n.o 299, Bairro Alto da Boa Vista 
Município de Dom Bosco, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16° 39' 02" S e longitude em 46° 15' 47" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 65, de 10/02/2012, no Diário Oficial da 
União de 24/02/2012, que autoriza a Associação de Apoio aos Carentes de Dom Bosco -
AACDB a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Dom Bosco / MG, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.01350112010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, de fevereiro de 2012. 

oeTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.0IJ50fllO/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61) 311-6583 

/20 12/GM-MC 

f • 

Brasília, 26 de abril 
Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Enc~minha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, rt:lferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00076 2012 
- 53000.Q 17899/2009 

MC 000 72012 
- 53000. 22229/20 i O 

MC 00018 2012 
- 53000;q68498/20 I O 

MC 00~~6 2012 
- 5300Q.q28383/2009 

MC 00987 2012' í /{ 

- 5383Q.obo729/1999 " 

MC 0098~ 2012 
- 5300Q.OQ8229/2007 

MC Oq~8Q 2012 
- 5300Ó~OÓ878/201O 

MC 00~90 2012 
- 53000~06Q292/201O 

MC OO(!)QI 2012 
- 5300q.0t3501l2010 

MC Ooon 2012 
- 53000.032183/20 il 

Atenciosamente, 

OFi\ TOSNORMi\ TIVOS8 

RENA~HIO 
Coordenador-Gerai Substituta 
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